
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 38, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 371/2024
OF 436/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 553, de 09 de 
fevereiro de 2018, que renova a permissão outorgada à Fundação Regional Integrada para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santiago, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 371 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria no 553, 

de 9 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que 

renova, a partir de 13 de julho de 2014, a permissão outorgada à Fundação Regional Integrada, 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Santiago, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

 

 

Brasília, 25 de junho de 2024. 



 

EM nº 00185/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 553, de 2018, 
publicada em 22 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 
2014, a permissão outorgada à Fundação Regional Integrada, inscrita no CNPJ nº 96.216.841/0008-
86, nos termos da Portaria nº 123, de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 291, de 2004, 
publicado em 13 de julho de 2004, vinculado ao FISTEL nº 50401579590, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Santiago, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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PORTARIA Nº 553/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade
com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº
53900.019629/2014-50, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal
291E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 8 de fevereiro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 

EM nº 00185/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 553, de 2018, 
publicada em 22 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 
2014, a permissão outorgada à Fundação Regional Integrada, inscrita no CNPJ nº 96.216.841/0008-
86, nos termos da Portaria nº 123, de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 291, de 2004, 
publicado em 13 de julho de 2004, vinculado ao FISTEL nº 50401579590, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Santiago, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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PORTARIA Nº 553/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da

atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade

com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do Decreto n.º

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº

53900.019629/2014-50, resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar,

sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal

291E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial

da União de 8 de fevereiro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53900.019629/2014-50
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 436/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação do
Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 553, de 9 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial
da União do dia 22 de março de 2018, que renova, a partir de 13 de julho de 2014, a permissão outorgada à
Fundação Regional Integrada, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos no Município de
Santiago, Estado do Rio Grande do Sul.

 

Atenciosamente,

 
 

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado substituta

Documento assinado eletronicamente por Miriam Aparecida Belchior, Ministro(a) de Estado da Casa Civil da
Presidência da República substituto(a), em 26/06/2024, às 18:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5849283 e o código CRC
C69AAA39 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 5849283

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº Processo: 53900.019629/2014-50

Interessado: Fundação Regional Integrada

Setor: CGEC

CNPJ: 96.216.841/0008-86

Serviço:
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com
fins exclusivamente educativos

FISTEL: 50401579590

UF: RS

Localidade: Santiago

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

Número do
Tipo:

429

Documentos
Restritos:

 Não se aplica.

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número do
Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas
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431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 06/08/2018,
às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3232144 e o
código CRC 7A37A173.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 3232144
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ISRAEL ALEXANDRE 

BEZERRA DA SILVA 

GALVAO

Assinado de forma digital por ISRAEL ALEXANDRE 

BEZERRA DA SILVA GALVAO 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Pessoa Fisica A3, 

ou=ARSERPRO, ou=Autoridade Certificadora SERPROACF, 

cn=ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA GALVAO 

Dados: 2018.08.17 17:53:58 -03'00'

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


FUNDAÇÃ O REGIONA L INTEGRAD A - FuRI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M antenedora da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das M issõe s -  URI 

Reg. Pesso a Jurídic a n 2 235 - Fls. 51 -  Livro A-2 - Cartóri o d e Santo Ângel o -  RS 

OF. Ne 44/ 2014-GP Sant iago/ RS , 30 de agosto 2014. 

Ao 
Exmo Sr. 
M inist ro de Estado das Comunicaçõe s 
M inistério das Comunicaçõe s 
Brasília - DF 

Exmo Senhor M inist ro de Estado das Comunicaçõe s 

Ao saudar Vossa Excelência , a Fundação Regional Integrada -  FURI, 

inscrita n o CNP J so b o  n ^ 96.216.841/ 0001-00 M antenedor a d a 

Universidade Regional Integrada d o Alto Uruguai e das M issões -  URI -

Campus de Sant iago/ RSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ: 96.216.841/ 0008-86, co m sede Av. Bat ista 

Bonot to Sobrinho, SN, na cidade de Sant iago, Estado RS, CEP: 97.700-000, 

legalmente const ituíd a e  devidamente autorizada conforme Portaria n 2 

123 datada de 31/ 01/ 2002 e Decreto Legislat ivo n^ 90 publicado no Diário 

Oficial da União datada de 2004, vem respeitosamente à presença de Va. 

Exa. Requerer a  Renovaçã o d a Outorga para Execuçã o d o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência M odulada na cidade de Santiago. 

Na oportunidade , manifestamo s noss o apreç o e  dist int a 

consideração . 

Atenciosamente 

Bruno Ademar M ecáges 

Presidente da Fundação Regiojnal Integrada - FuRIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RECEBID O 

CPF: 355.930.160-20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E m Ofl w A?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lâM _J* *  Cí>3 S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IkneftímiSetím 
Analista Técnico-Administ rat ivê, 

ORMC -  04 /  M atrícula l7flfi8P<; 

Rua Universidade das M issões , 46 4 - Bairro Universitári o -  Cx Postal 20 3 - CEP 98802-47 0 -  SANTO ÂNGEL O -  RS 
FONE [Oxx55] 3313-791 9 /  FAX : [0xx55 ] 3313-790 2 -  E-mail: furi@urisan.tche.b r 
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FUNDAÇÃ O REGIONA L INTEGRAD A - FuR I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M antenedora da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e  das M issõe s -  UR I 

Reg. Pesso a Jurídic a n Q 23 5 -  Fls. 5 1 -  Livro A-2 -  Cartóri o d e Sant o Ângel o -  R S 

Ao 
Exmo Sr. 
M inist ro de Estado das Comunicaçõe s 
M inistério das Comunicaçõe s 
Brasília - DF 

Ao saudar Vossa Excelência , a Fundação Regional Integrada -  FuRI, 

inscrita n o CNP J so b o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 2 96 .216.841/ 0001-00, M antenedor a d a 

Universidade Regional Integrada d o Alt o Uruguai e  das M issõe s -  UR I -

Campus de Sant iago/ RS CNPJ: 96.216.841/ 0008-86, com sede Av. Bat ista 

Bonot to Sobrinho, SN, na cidade de Sant iago, Estado RS, CEP: 97.700-000, 

at ravés d e se u representant e legal , declara, conform e determin a a 

legislação vigente , qu e somente brasileiros natos exercerã o a s funçõe s 

diret ivas da emissora. 

Na oportunidade , manifestamo s noss o apreç o e  dist int a 

consideração . 

OF. N5 45/ 2014-GP Sant iago/ RS, 30 de agosto de 2014. 

Exmo Senhor M inist ro de Estado das Comunicaçõe s 

Atenciosamente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RECEBID O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^.^Luá2 fM  hora s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

líane f lora Severo 
Anaüsta Técnico-Administ rat ivo 

QRMC -  04 /  M atrícula 1786899 

rsidade das M issões , 46 4 -  Bairr o Universitári o -  Cx Posta l 2Ü 3 - CEP 98802-47 0 -  SANTO ÂNGEL O -  RS 
FONE (Oxx55) 3313-791 9 /  FAX : [0xx55] 3313-790 2 -  E-mail: furi@urisan.tche.b r 
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FUNDAÇÃ O REGIONA L INTEGRAD A - FuRI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M antenedora da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das M issõe s -  URI 

Reg. Pessoa Jurídic a n s 235 -  Fls. 51 -  Livro A-2 -  Cartóri o d e Santo Ângel o -  RS 

OF. 46/ 2014-G P Sant iago/ RS , 30 de agosto de 2014. 

Ao 
Exmo Sr. 
M inist ro de Estado das Comunicações 
M inistério das Comunicaçõe s 
Brasília - DF 

Exmo Senhor M inist ro de Estado das Comunicaçõe s 

Ao saudar Vossa Excelência , a Fundação Regional Integrada -  FURI, 

inscrita n o CNP J so b o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 2 96.216.841/ 0001-00 M antenedor a d a 

Universidade Regional Integrada d o Alto Uruguai e  das M issões -  URI -

Campus de Sant iago/ RS CNPJ: 96.216.841/ 0008-86, com sede Av. Bat ista 

Bonot to Sobrinho, SN, na cidade de Sant iago, Estado RS, CEP: 97.700-000, 

at ravés de seu representante legal, declara não possuir autorizaçã o para 

executar o  mesmo t ip o d e serviço n a localidade objet o d a concessão , 

permissão o u autorização que será renovada; e não exceder á o s limites 

fixados no art. 12 d o Decreto-Lei n^ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 

haja a renovação da outorga. 

Na oportunidade , manifestamo s noss o apreç o e  dist int a 

consideração . 

Atenciosamente 

Bruno Ademar M entges 
Presidente da Fundação Regional Integrada - FuRIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R E  C E  B I D O 

CPF: 355.930.160-20 _m_„ Oc ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ÍLL  HORAS 

'IianeMtd Severo 
Analista Técnico-Administ rat ivo 

PRM C -  04 /  M atrícula 1786699 

Rua Universidade das M issões , 46 4 - Bairro Universitári o - Cx Postal 20 3 - CEP 9SB02-47 0 -  SANTO ÂNGEL O -  RS 
FONE [Oxx55] 3313-791 9 /  FAX : (Oxx55) 3313-790 2 -  E-mail: furi@urisan.tche.b r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

SOBRESTAMENTO DE PROCESSO DE REVISÃO DE OUTORGA

 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50

 

฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Em virtude de o presente processo tratar-se de Revisão de Outorga, assunto o qual está
sendo objeto de análise por parte da Consultoria Jurídica deste Ministério, considera-se
sobrestado o mesmo, até o parecer conclusivo e posterior prosseguimento.

 

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
09/10/2015, às 17:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0568202 e o
código CRC 94CBFABF.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 4492/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50

Assunto: Conversão do Pedido de Renovação de Outorga em Revisão de Outorga - Pedido
Intempestivo.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO REGIONAL
INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO), CNPJ nº 96.216.841/0001-00, relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS,
referente à Renovação de Outorga para o período de 13/07/2014 a 13/07/2024.

ANÁLISE

2.฀฀฀฀฀ ฀Em 02/10/2014 foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de Outorga da
Entidade, para execução do serviço descrito no item 1, para o período de 13/07/2014 a
13/07/2024. 

3.฀฀฀฀฀฀De acordo com o art. 3º do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983, as entidades que
pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir requerimento ao Ministério das
Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término das respectivas concessões e permissões.

4.฀฀฀฀฀฀Neste sentido, o prazo para a entidade protocolar seu requerimento, considerando que
o vencimento de sua outorga ocorreu em 13/07/2014, transcorreu entre as datas de
13/01/2014 a 13/04/2014, o que demonstra que a Entidade ingressou com pedido de
Renovação de Outorga fora do prazo legal.

5.฀฀฀ ฀ ฀ ฀Assim sendo, e obedecendo à legislação em vigor, face à intempestividade do pedido,
faz-se necessária a conversão do pedido de Renovação de Outorga em Revisão de Outorga,
de forma a contemplar os ditames legais previstos no art. 3º da Portaria nº 153 de 16 de
março de 2012 c/c art. 7º, II do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983 e art. 10, I, da
Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012, garantindo ao interessado o contraditório e a ampla
defesa vez que sua outorga poderá ser declarada perempta.

6.฀฀฀฀฀฀A Portaria nº 329, de 04/07/2012, dispõe ainda:

“Art. 12. Verificada a hipótese de perempção ou extinção, o Ministério das Comunicações deverá
notificar a interessada para apresentar defesa, no prazo de trinta dias, antes de encaminhar os
autos para decisão da autoridade competente.”.

 

CONCLUSÃO

7.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, converte-se o feito em Revisão de Outorga e opina-se pela remessa
de Ofício à Entidade, instruída com cópia desta Nota Técnica, para que se manifeste no
prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria 126, de 12 de
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março de 2014, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
03/03/2016, às 20:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros,
Técnico de Nível Superior, em 04/03/2016, às 09:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0998357 e o
código CRC 206FA24A.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 6546/2016/SEI-MC

 

Ao(À) Senhor(a)
NOME DO DESTINATÁRIO
Representante Legal da Fundação Regional Integrada (uri Campus de Santiago)
Rua Universidade das Missões, 464 - Bairro Universitário - Caixa Postal 203
CEP: 98.902-470 / Santo Ângelo - RS

 

 

Assunto: Revisão de Outorga - Prazo para defesa - Processo nº 53900.019629/2014-50.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀฀฀฀฀฀Tendo em vista apresentação intempestiva de pedido de Renovação de Outorga para o
período de 13/07/2014 a 13/07/2024, informamos que o processo foi convertido em processo
de Revisão de Outorga, seguindo os ditames legais do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de
1983, da Portaria nº 153 de 16 de março de 2012 e da Portaria nº 329 de 4 de julho de 2012.

 

2.฀฀฀ ฀ ฀ ฀Assim, encaminhamos anexa NOTA TÉCNICA Nº 4492/2016/SEI-MC com a qual, em
atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica Vossa Senhoria notificada a
apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do
recebimento deste Ofício.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

     Atenciosamente,

 

COMUNICADO IMPORTANTE
 

Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
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serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser encaminhados
exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no link
http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Coordenador do
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em
03/03/2016, às 20:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 0998469 e o
código CRC ABE5DF0E.
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Correspondência Eletrônica - 1041232

Data de Envio: 

  24/03/2016 15:28:36

De: 

  MC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:

    dete@urisantiago.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.019629/2014-50 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Nota_Tecnica_0998357.html

    Oficio_0998469.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
 

NOTA TÉCNICA Nº 25892/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50

Assunto: Pedido de Reconsideração - Pelo Indeferimento. 

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀฀฀฀Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO REGIONAL
INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO), CNPJ nº 96.216.841/0001-00, relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS,
referente à Renovação de Outorga para o período de 13/07/2014 a 13/07/2024.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento fora analisado nos termos da
Nota Técnica nº 4492/2016/SEI-MC (0998357) que concluiu pelo envio do Ofício nº
6546/2016/SEI-MC, em razão da Conversão de Renovação em Revisão de Outorga, tendo em
vista a interessada ter apresentado somente em 02/10/2014, o pedido de Renovação para o
período de 13/07/2014 a 13/07/2024, sendo que o prazo legal para o requerimento seria
entre 13/01/2014 a 13/04/2014.

3.฀฀฀฀฀฀Veio à análise deste Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da
União - GTED, recurso, protocolado/postado em 18/04/2016 pela entidade, sob o nº
53900.024227/2016-39, depois de ter sido notificada quanto à aplicação do procedimento de
revisão de outorga, em 24/03/2016, conforme Correspondência Eletrônica acostada aos
autos.

4.฀฀฀฀ ฀ ฀Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-
se à análise das razões apresentadas, as quais não se mostram suficientes para afastar a
irregularidade observada, senão vejamos:

em sede de recurso, a entidade se limitou a enviar documentação
complementar, não entrando no mérito da Revisão da Outorga e não
alegando nada em sua defesa. 

importante ressaltar que em manifestações de reconsideração não é
admitida a complementação documental. 

5.฀฀฀฀฀฀6.                   Tais argumentos não merecem prosperar visto que o Decreto 88.066/1983,
supracitado pela entidade em sua defesa, portanto de conhecimento da recorrente, é
bastante claro quanto ao prazo para requerer a renovação da outorga, onde afirma que a
entidade deverá dirigir requerimento de renovação de outorga no período compreendido
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e
permissões, bem como a Lei nº 5785, de 1972 em seu art 4º, caput. 

฀

CONCLUSÃO

6.฀฀ ฀ ฀ ฀ ฀Diante do exposto, opina-se pelo indeferimento do pleito recursal, devendo os autos
serem submetidos ao exame da Consultoria Jurídica, com vistas à manifestação sobre o
assunto em apreço, tendo por base as razões acima expendidas, juntamente com a Minuta
de Portaria de Perempção.

 

 

 

À consideração superior.

 

 

 

 

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 7º, inciso II, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50,
resolve:

 

Art. 1°. Fica declarada perempta a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
REGIONAL INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO), para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, serviço
outorgado meio da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da
União de 08 de fevereiro de 2002.
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Art. 2°. A perempção somente produzirá efeitos legais após a deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 2º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que declara perempta a permissão
outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO), por meio
da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada em 08 de fevereiro de 2002, aprovado
pelo Decreto Legislativo nº 291, de 12 de julho de 2004, publicado em 13 de julho de 2004,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago,
estado do Rio Grande do Sul.

 

 

2. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §2º da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão
da matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
Encaminhamento de processo para perempção da outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos,

no município de Santiago, estado do Rio Grande do Sul.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de perempção de outorga da permissão, bem como do correspondente

Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
Não há.

 
 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).
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Não há.
 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros,
Técnico de Nível Superior, em 30/09/2016, às 11:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1400640 e o
código CRC 2B2C05CB.

 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 1400640
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 10396/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência I.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀฀฀฀Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO REGIONAL
INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO), CNPJ nº 96.216.841/0001-86, relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS,
referente à Renovação de Outorga para o período de 13/07/2014 a 13/07/2024.

 

ANÁLISE

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Em 29 de março de 2017, foi publicada a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que
alterou o prazo para apresentação dos pedidos de renovação pelas concessionárias e
permissionárias e dispôs sobre os pedidos de renovação intempestivos.

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ De acordo com o artigo 3º da mencionada Lei, as entidades cujas concessões ou
permissões que se encontrem vencidas e que não tenham apresentado seus pedidos de
renovação, poderão fazê-lo no prazo de noventa dias, contado da data de sanção da Lei
13.424/2017, desde que não tenha havido manifestação do Congresso Nacional pela não
renovação, nos termos do §2º do art. 223 da Constituição.

4.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Dessa forma, de acordo com a Medida Provisória, o presente pedido deve ser
conhecido e dada continuidade ao processo de renovação de outorga que deverá ser
analisado conforme a legislação vigente, nos termos do disposto no Parecer nº
00965/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 26 de outubro de 2016.

5.฀฀฀฀฀฀Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes
sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos
abaixo relacionados:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações nos moldes
do anexo VI da Portaria 4.335/2015.

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,
alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990 -

Falta apresentar.
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Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

f) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção de
outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade  a ser renovada, nem de outras entidades de radiodifusão além
dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Falta apresentar.

d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

Falta apresentar.
 
1. Para brasileiros natos: qualquer
documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do
portador.
 
2. Para brasileiros naturalizados:
certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.
 
฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a
nacionalidade do titular.
 

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)
que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com
instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado.

Falta apresentar.

j) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.

Falta apresentar.

k) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.

Falta apresentar.

 

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Cabe ressaltar que os processos de renovação de outorga deverão ser instruídos, além
dos documentos acima citados, com o contrato de concessão/permissão da entidade.
Assim, com vistas à assinatura do contrato e correta instrução do feito, deverá a interessada
apresentar ainda:

a. indicação do dirigente que irá assinar, bem como cópia autenticada
de seu documento de identidade e  CPF, ou do procurador (se for o
caso);

b. original ou cópia autenticada do instrumento público ou particular
de mandato, com poderes específicos para assinatura do contrato, no
caso de procurador.

 

CONCLUSÃO

7.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do
Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em
15/05/2017, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela de Rezende Ramos Barros,
Técnico de Nível Superior, em 15/05/2017, às 15:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1873989 e o
código CRC 7F7CBF97.

 
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

ASSUNTO: Requerimento de Renovação de Outorga.

 

IDENTIFICAÇÃO

Denominação da entidade: ________________________________________________

______________________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço da sede: _______________________________________________________

______________________________________________________________________

Nome e CPF do Representante Legal: _______________________________________

______________________________________________________________________

Endereço eletrônico (e-mail): ______________________________________________

Localidade objeto da renovação de outorga: ___________________________________

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações,

A entidade acima qualificada vem, perante Vossa Excelência, por intermédio do
seu representante legal e demais dirigentes subscritores, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA para a localidade acima descrita, referente ao serviço de:

(  ) radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

(  ) radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos.

Com vistas à instrução da presente proposta, DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
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acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento;

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão/permissão que será renovada;

(c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

(d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “e”, “g”, “h”, “j”, “l”, “n”, “o” e “p” da Lei Complementar
nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro por prerrogativa de
função;

(f) os dirigentes não participam da direção de outra entidade que execute o mesmo tipo de
serviço de radiodifusão, na localidade  a ser renovada, nem de outras entidades de
radiodifusão além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

Ass. Ass. Ass. Ass.

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo:
 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 1873989
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 20837/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Regional Integrada (uri Campus de Santiago)
Rua Universidade das Missões, 464 - Bairro Universitário - Caixa Postal 203
CEP: 98.902-470 / Santo Ângelo - RS

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.019629/2014-50.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10396/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jordana Brito Azeredo, Coordenador do
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Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em
15/05/2017, às 15:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1874027 e o
código CRC CD6DDD68.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20837/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.019629/2014-50 - Nº SEI: 1874027
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Correspondência Eletrônica - 1882493

Data de Envio: 

  16/05/2017 10:16:43

De: 

  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    dete@urisantiago.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministerio da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.019629/2014-50 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_1874027.html

    Nota_Tecnica_1873989.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO/CGGM

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI COCCT SEPED DAD CGRL

AGME CONCEA SEPIN DGE DIMAP

ASCOM CTNBio SERAD DGV  

ASPAR OUVID SETEC DPO  

ASSIN CONJUR SETEL DTI  

CERIM SEXEC SEPRG CGGP  

 

DEMANDA:

Acompanhar Examinar e elaborar minuta Tomar ciência e arquivar

Emitir manifestação Examinar e providenciar Tomar ciência e devolver
ao GM

Emitir Nota Técnica
Responder ao requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Parecer
Responder ao requerente/interessado
c/c para o GM

 

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab nº 02855/2017)

 

Documento assinado eletronicamente por Mayky Costa de Araújo, Assistente em
Ciência e Tecnologia, em 09/06/2017, às 10:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1942639 e o
código CRC 16BA6479.

Referência: Processo nº 01250.033902/2017-08 SEI nº 1942639

Papeleta de Providências CGGM 1942639         SEI 01250.033902/2017-08 / pg. 47

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.033902/2017-08
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 09/06/2017, às 14:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1946320 e o
código CRC BB72631E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033902/2017-08 SEI nº 1946320
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.033902/2017-08

Referência: Petição 1941471

Interessado: Fundação Regional Integrada

Assunto: Solicita renovação de outorga

 

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Educativa e Consignações da União (CGEC) para as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 09/06/2017, às 14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1946576 e o
código CRC A57C2757.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.033902/2017-08 SEI nº 1946576
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões de

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº 53900.019629/2014-50

Interessado: FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

CNPJ: 96.216.841/0008-86

Localidade: Santiago/RS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos

Período: 13/07/2014 a 13/07/2024

 

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações nos
moldes do anexo VI da Portaria 4.335/2015.

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;

d) os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I,
alíneas "e", "g", "h", "j", "l", "n", "o" e "p" da Lei Complementar nº 64/1990
- Lei da Ficha Limpa.

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato
eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções
dos quais decorra foro especial;

f) declaração de todos os dirigentes de que não participam da direção de
outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade  a ser renovada, nem de outras entidades de radiodifusão
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

Ok.
 

Petição 1941471, fls. 1/2

b) estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de
radiodifusão.

Ok.
 

Petição 0168523.

c) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Ok.
 

Petição 1941471, fls. 22/30
 
 

Mandato: 1º/5/2015 a 30/04/2019
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d) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

Ok.
 
 
 

Conselho Diretor

Bruno Ademar Mentges - Ok
(1941471, fl. 31)

 
Valmor Vancin - Ok (1941471, fl. 32)

 
Cesar Luiz Pinheiro - Ok (1941471, fl.

33)
 
 

e) instrumento contratual (contrato, convênio, termo de parceria, etc.)
que comprove a vinculação de fundação de natureza privada com
instituição de ensino ou com o Município onde o serviço é executado.

Ok.
 

É mantenedora da Universidade
Regional Integrada do Alto Uruguai

e das Missões - URI (art. 2º, I, do
Estatuto - 1941471)

f) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade.

Ok.
 

Anexo 2018628.

g) comprovante de regularidade com o FISTEL.  internet.
Ok.

 
Anexo 2018628.

h) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS.

Ok.
 

Anexo 1700773.

i) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais
e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

Ok.
 

Anexo 1700773.

j) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 43.

k) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei.

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 44.

 

 
DOCUMENTOS PARA CONTRATO

 

REQUISITOS SIM NÃO
Não se
Aplica

OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) cópia autenticada do documento de identidade e do
CPF do diretor que irá assinar o contrato, ou do
procurador (se for o caso)?

X   Petição 1941471, fl. 31.

b) ato de nomeação do representante legal ou ata de
eleição da diretoria em exercício?

X   
Petição 1941471, fls.

22/30.

c) original ou cópia autenticada do instrumento público
ou particular de mandato, com poderes específicos para
assinatura do contrato, no caso de procurador?

Obs.: Nesse caso será necessária a apresentação da ata de
eleição ou do ato de nomeação com o fim de comprovar o

  X  
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poder de outorga do dirigente que conferiu os poderes
para assinatura do contrato, nos termos do §2º do art. 31
da Portaria 4335/2015.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (X) Sim  (  ) Não

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico
de Nível Superior, em 06/07/2017, às 16:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2018524 e o
código CRC 5AFE4707.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2018524
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

 

 

À

Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas - CGFI.

 

 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50.

 

Assunto: Informação sobre entidade que pleiteia a Renovação de Outorga฀.

 

 

 

1. ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração, cuja penalidade cabível seja cassação (concluído ou em trâmite), instaurado em
desfavor da FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO), CNPJ nº
96.216.841/0008-86, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS, por meio do
canal 291E , devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção฀.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Após realizados os devidos procedimentos, favor retornar os autos ao COLEC_REN
para o prosseguimento das análises.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Coordenador-
Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, Substituto, em
26/07/2017, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2018807 e o
código CRC 4D35B183.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2018807
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.019629/2014-50

Interessado(a): FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO)

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno
COLEC_REN 2018807, comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de
Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas
pela FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA (URI CAMPUS DE SANTIAGO), entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS, que tenham resultado ou
venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação do Subgrupo Legal
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - COLEC_REN, para que que sejam
tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 07/08/2017, às 11:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2102009 e o
código CRC EEECA094.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2102009
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 96.216.841/0008-86

Certidão nº: 139402363/2017

Expedição: 31/10/2017, às 09:10:12

Validade: 28/04/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F U N D A C A O  R E G I O N A L  I N T E G R A D A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

96.216.841/0008-86, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a

pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de

Ensino.

 

Processo nº 53900.019629/2014-50

Interessado: FFUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

CNPJ: 96.216.841/0008-86

Localidade: Santiago/RS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Período: 13/07/2014 a 13/07/2024

Processo Tempestivo? Sim. Lei nº 13.424/2017

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº 9.138, de 22
de agosto de 2017.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo
federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº 9.138, de 22
de agosto de 2017.
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c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo
Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução de
serviços de radiodifusão;

Ok.
 

Petição 0168523.

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Ok.
 

Petição 1941471, fls. 22/30
 
 

Mandato: 1º/5/2015 a 30/04/2019

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Ok.
 

Conselho Diretor
Bruno Ademar Mentges - Ok (1941471,

fl. 31)
 

Valmor Vancin - Ok (1941471, fl. 32)
 

Cesar Luiz Pinheiro - Ok (1941471, fl.
33).

 

f) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, 
devidamente assinado por seu representante legal, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Ok.
 

É mantenedora da Universidade
Regional Integrada do Alto Uruguai e

das Missões - URI (art. 2º, I, do
Estatuto - 1941471)

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.
 

Anexo 2018628.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Ok.

 
Anexo 2018628.

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Ok.
 

Anexo 1700773.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
 

Anexo 1700773.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 43.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 44.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº 9.138, de 22
de agosto de 2017.

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok.
 

Anexo 2347328.

Ok.
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o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência
da outorga.

Ok.
 

Despacho 2102009.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (  ) Sim   (X) Não

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico
de Nível Superior, em 31/10/2017, às 09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2347286 e o
código CRC FF9C1BF7.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2347286
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 25127/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50.

Assunto: Renovação de Outorga - Exigência.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀฀฀฀Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO REGIONAL
INTEGRADA, CNPJ nº 96.216.841/0001-86, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS, referente à Renovação de Outorga
para o período de 13/07/2014 a 13/07/2024.

 

ANÁLISE

2.                    Nos termos da Nota Técnica nº 10396/2017/SEI-MCTIC, a interessada foi
instada a apresentar documentação complementar em razão da publicação da Lei nº 13.424,
de 28 de março de 2017, que alterou o processo de renovação das concessões e permissões
de radiodifusão. No entanto, com a alteração do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
por meio do Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, novos documentos e declarações
deverão ser apresentados para que o processo seja devidamente instruído.฀

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀Com efeito, em observância aos comandos normativos relatados e às normas vigentes
sobre o assunto, procedemos à análise da documentação apresentada pela Entidade,
devendo, para correta instrução do feito, a interessada apresentar os seguintes documentos
abaixo relacionados:

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença
de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço
na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº 9.138, de
22 de agosto de 2017.

 
Deverá ser apresentado conforme

modelo em anexo.
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de 18 de maio de 1990.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado
em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº 9.138, de
22 de agosto de 2017.

 
Deverá ser apresentado conforme

modelo em anexo.

c ) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;

Falta apresentar.
 

Publicação do Decreto nº 9.138, de
22 de agosto de 2017.

 

CONCLUSÃO

4.฀฀฀฀฀฀Diante do exposto, opinamos pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado do prazo disposto no artigo 17 da Portaria
126, de 12 de março de 2014, apresente os referidos documentos, sob pena de indeferimento
do pleito, com a consequente declaração de perempção.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
em 31/10/2017, às 11:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico
de Nível Superior, em 31/10/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2347352 e o
código CRC 559D4947.

Minutas e Anexos

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA
Fundações Privadas

 

IDENTIFICAÇÃO

Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

(  ) em frequência
modulada
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Serviço a ser
renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Período da
renovação:

 

Localidade da
renovação:

 UF:  

 

E u , _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da
pessoa jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao
serviço, período, localidade e estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a
seguir e encaminhando a documentação necessária para a renovação da outorga.

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento.

(b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da concessão/permissão que será renovada.

(c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o empreendimento
pleiteado.

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967.

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial.

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este
requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 

 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA
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 Nome da Pessoa Jurídica:
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede:
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado:

(  ) Radiodifusão sonora

(  ) em frequência
modulada

(  ) em ondas curtas

(  ) em ondas médias

(  ) em ondas tropicais

(  ) Radiodifusão de sons e imagens

Localidade da renovação:  UF:  

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO

Nome completo:
 

 

Nº de registro no CREA:
 

 

E-mail de contato:  

 

E u , ___________________________________________________________________, inscrito no
CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de profissional habilitado
contratado da pessoa jurídica acima qualificada, venho encaminhar este LAUDO DE
VISTORIA TÉCNICA para fins de renovação da outorga relativa ao serviço, localidade e
estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações a seguir e encaminhando o
formulário e os documentos constantes do ANEXO deste laudo.

DECLARAÇÕES

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última
autorização concedida pelo Ministério; e

(b) todas as informações deste laudo de vistoria são verdadeiras, sendo obtidas pessoalmente
por mim em vistoria realizada nas instalações da emissora.

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este
requerimento.

 

______________________________________________________________________
Assinatura do profissional habilitado
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De acordo.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal

 
 

ANEXO
 

FORMULÁRIO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA

LOCALIZAÇÃO

Endereço:

Município:  UF:   CEP:  

Coordenadas geográficas:

 Latitude  Canal/ Frequência:  

 Longitude  Classe:  

 
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

 

  Sistema irradiante:

 Fabricante:
 Modelo:
 Polarização:          (  ) Horizontal           (  ) Vertical           (  ) Circular          (  ) Elíptica
 Azimute de orientação (ºNV):
 Nº de elementos:
 Altura do centro geométrico até a base da torre (solo): ________ metros.

 Linha de transmissão principal:
 Fabricante:
 Modelo:

Transmissor principal:

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Transmissor auxiliar (se houver)

 Fabricante:
 Modelo:
 Potência de operação (kW):
 Homologação:

Possui algum equipamento de
gravação de áudio?

 

 
ESTÚDIO

 

Endereço:

Município:    UF: 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

 

(a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART devidamente quitada e assinada pelo profissional habilitado contratado e
pelo representante legal da entidade contratante.

 
 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2347352
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, 3º andar, sala 301 Oeste

70044-900 – Brasília – DF
2027-6890

Ofício nº 47235/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Regional Integrada
Rua Universidade das Missões, 464 - Bairro Universitário - Caixa Postal 203
CEP: 98.902-470 / Santo Ângelo - RS
CNPJ: 96.216.841/0008-86

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.019629/2014-50.

 

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25127/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que
trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de adoção das medidas administrativas pertinentes ao
caso.

 

3.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste
Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

 

COMUNICADO IMPORTANTE
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Como parte dos esforços do Ministério das Comunicações para aperfeiçoar os
serviços prestados a seu público-alvo, oferecendo maior agilidade, economia e comodidade
aos seus usuários, comunicamos que, desde o dia 30 de junho de 2015, o Protocolo Central
deste Ministério não recebe mais documentos enviados por meio físico, seja em balcão ou
por via postal, exceção feita às hipóteses referidas no art. 1º da Portaria nº 4.124, de 30 de
dezembro de 2014, e no art. 1º da Portaria nº 2.764, de 30 de junho de 2015. Deste modo,
todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico
do CADSEI.

Diante do exposto, solicitamos que, caso ainda não tenha realizado o cadastro,
Vossa Senhoria o realize o quanto antes, através do botão de cadastro disponível no
link http://www.mc.gov.br/sei/cadsei.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
em 31/10/2017, às 11:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2347366 e o
código CRC 9BEF147E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 47235/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.019629/2014-50 - Nº SEI: 2347366
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Correspondência Eletrônica - 2371297

Data de Envio: 

  08/11/2017 14:59:11

De: 

  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:

    gabinete@urisantiago.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Técnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.019629/2014-50 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações

e Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

 

Anexos:

    Oficio_2347366.html

    Nota_Tecnica_2347352.html
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NÚMERO DO RECIBO: 
29.55.B7.13.71.D2.5C.0C.8F.DF.60.C3.

9E.AA.A4.CF.25.43.31.8A-6 em
 

às
 

Versão: 3.0.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

30/06/2017 16:52:47

D0.03.1D.32.A7.15.1C.06 E0.DF.
5F.34.11.73.51.37

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Original
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

29.55.B7.13.71.D2.5C.0C.8F.DF.60.C3.9E.AA.A4.CF.25.43.31.8A

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ
96.216.841/0001-00

NOME EMPRESARIAL
FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

01/01/2016 a 31/12/2016

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA APURAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)
Normal

SCP

SITUAÇÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO 
CERTIFICADO VALIDADE

Administrador 96216841000100
FUNDACAO REGIONAL 

INTEGRADA:
96216841000100

5224203645650243063 30/03/2017 a 30/03/2020

Contador/Contabilista 01379107032
GIOVANI HENRIQUE 

SCORSATTO:
01379107032

7427409472213146929 23/05/2017 a 23/05/2020
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

96.216.841/0001-00

01/01/2016 a 31/12/2016

FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

Versão: 4.0.4SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

SPEDCONTABIL  001

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

C3.33.2B.74.82.21.5E.58.A9.8E.35.4D.82.45.20.55.F4.EB.49.9E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO

CERTIFICADO VALIDADE
RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 96216841000100
FUNDACAO REGIONAL
INTEGRADA:962168410

00100

522420364565024306
3

30/03/2017 a
30/03/2020 Sim

Contador 01379107032
GIOVANI HENRIQUE

SCORSATTO:013791070
32

742740947221314692
9

23/05/2017 a
23/05/2020 Não

NÚMERO DO RECIBO:

C3.33.2B.74.82.21.5E.58.A9.8E.35.4D.
82.45.20.55.F4.EB.49.9E-6 em às30/05/2017 15:21:53

95.E9.2B.D7.92.C3.C1.37
76.A2.37.6E.B7.5E.10.CE

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Fica dispensado de autenticação o livro da escrituração contábil de pessoa jurídica não sujeita a registro em Juntas Comerciais, nos termos do § 4º
do art. 1º da IN RFB nº 1420/2013 incluído pela IN RFB nº 1660/2016.
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a

pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de

Ensino.

 

Processo nº 53900.019629/2014-50

Interessado: FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

CNPJ: 96.216.841/0008-86

Localidade: Santiago/RS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Período: 13/07/2014 a 13/07/2024

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Ok.
 

Petição 2457230.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo
federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Ok.
 

Petição 2457234.
 

Encaminhar para análise da área
técnica.
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c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo
Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução de
serviços de radiodifusão;

Ok.
 

Petição 0168523.

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Ok.
 

Petição 1941471, fls. 22/30
 
 

Mandato: 1º/5/2015 a 30/04/2019

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Ok.
 

Conselho Diretor
Bruno Ademar Mentges - Ok (1941471,

fl. 31)
 

Valmor Vancin - Ok
(1941471, fl. 32)

 
Cesar Luiz Pinheiro - Ok (1941471, fl.

33).
 

f) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, 
devidamente assinado por seu representante legal, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Ok.
 

É mantenedora da Universidade
Regional Integrada do Alto Uruguai e

das Missões - URI (art. 2º, I, do
Estatuto - 1941471)

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.
 

Anexo 2018628.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Ok.

 
Anexo 2018628.

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Ok.
 

Anexo 1700773.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
 

Anexo 1700773.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 43.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 44.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Ok.
 

Petição 2457228

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok.
 

Anexo 2347328.

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência Ok.
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da outorga.
 

Despacho 2102009.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (X) Sim   ( ) Não

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico
de Nível Superior, em 06/12/2017, às 16:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2467839 e o
código CRC 0CF307BE.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2467839
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50
 
 
Interessado: Fundacao Regional Integrada (uri Campus de Santiago)
 
 
Assunto: Renovação de Outorga - Laudo de Vistoria Técnica

 

DESPACHO

 

 

                          Os parâmetros técnicos constantes do  presente Laudo de Vistoria Técnica,
encaminhado pela entidade, conforme processo em epígrafe, foram analisados e encontram-
se em conformidade com os dados técnicos cadastrados no Sistema Mosaico.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Chefe de Serviço,
em 07/12/2017, às 08:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2469299 e o
código CRC A0EB5225.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2469299
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CHECKLIST

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a

pessoas jurídicas de natureza privada
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos - Fundações e Instituições de

Ensino.

 

Processo nº 53900.019629/2014-50

Interessado: FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

CNPJ: 96.216.841/0008-86

Localidade: Santiago/RS

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos - FME

Canal: 291E

Período: 13/07/2014 a 13/07/2024

 

DOCUMENTO OBSERVAÇÕES/FL(s).

a) requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoa jurídica interessada, contendo as declarações abaixo:

a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva
licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras
entidades executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na
localidade objeto da concessão ou permissão pretendida, nem de outras
entidades de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites
fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo
que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais decorra foro especial;

f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;

h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,
pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Ok.
 

Petição 2457230.

b) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e
firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que
as características técnicas da estação se encontram em conformidade
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo
federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;

Ok.
 

Despacho Interno 2469299
 

(Petição 2457234)
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c) ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no Cartório
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo
Ministério Público, constando dentre seus objetivos a execução de
serviços de radiodifusão;

Ok.
 

Petição 0168523.

d) ata de eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Ok.
 

Petição 1941471, fls. 22/30
 
 

Mandato: 1º/5/2015 a 30/04/2019

e) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação
com data e local de nascimento do portador.

2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido
há mais de dez anos.

฀ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

Ok.
 

Conselho Diretor
Bruno Ademar Mentges - Ok (1941471,

fl. 31)
 

Valmor Vancin - Ok
(1941471, fl. 32)

 
Cesar Luiz Pinheiro - Ok (1941471, fl.

33).
 

f) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, 
devidamente assinado por seu representante legal, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas
voltados exclusivamente para a educação;

Ok.
 

É mantenedora da Universidade
Regional Integrada do Alto Uruguai e

das Missões - URI (art. 2º, I, do
Estatuto - 1941471)

g) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.
 

Anexo 2018628.

h) comprovante de regularidade com o FISTEL;
Ok.

 
Anexo 2018628.

i) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;

Ok.
 

Anexo 1700773.

j) certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
 

Anexo 1700773.

k) prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 43.

l) prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 

Petição 1941471, fl. 44.

m) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

Ok.
 

Petição 2457228

n ) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

Ok.
 

Anexo 2347328.

o) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência Ok.
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da outorga.
 

Despacho 2102009.

 

A documentação apresentada pela entidade requerente atende ao disposto na legislação
regulamentar vigente?  (X) Sim   ( ) Não

Documento assinado eletronicamente por Mariana Notini Vieira de Souza, Técnico
de Nível Superior, em 03/01/2018, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2539826 e o
código CRC 7FA0F664.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2539826
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PU8L1C,~OO NO DPÁRlO

~F 'C ' tiL DE ...ofl ..-º.~...."9 :2 .:
P c :rin a : .3.::r. S eç ,}o : J!J __

ANOTADO POR: JB--

M IN IsTÉR IO DA S COM UN ICA ÇÕ ES

GAB IN ETE DO M IN ISTRO

;'

PO RTAR IA N !! 123 , D E 31 D E janeiro DE 2002 .

o M IN ISTRO D E ESTADO DA S COM UN ICA ÇÕ ES , no u so de su as a trib u içõ es ,

con s id e rando o d ispo s to no a rt. 1 3 , ~ 1Q , do R egu lam en to do s S e rv iço s d e R ad iod ifu são , ap rov ado pe lo

D ec re to n Q 52 .795 , d e 31 de ou tub ro d e 1963 , com a red ação que lh e fo i d ad a p e lo D ec re to n
Q
2 .108 , d e

24 de dezem b ro de 1996 , e tendo em v is ta o que con s ta do P ro cesso n
Q
53500 .005881 /99 , re so lv e :

A rt. 1Q O u to rg a r p e rm issão à F undação R eg ion a l In teg rad a - F uR I p a ra ex ecu ta r, p e lo

p razo de dez ano s , sem d ire ito d e ex c lu s iv id ad e , se rv iço d e rad iod ifu são sono ra em freqüênc ia m odu lad a ,

com fin s ex c lu s iv am en te educa tiv o s , n a c id ad e d e S an tiago , E s tado do R io G rande do S u l.

A rt. 2 Q A perm issão o ra ou to rg ad a reg e r-se -á p e lo C ód igo B ras ile iro d e T e lecom un icaçõ es ,

le is sub seqüen te s , regu lam en to s e ob rig açõ es assum id as p e la ou to rg ad a .

A rt. 3Q E ste a to som en te p roduz irá e fe ito s leg a is apó s d e lib e ração do C ong resso N ac ion a l,

n o s te rm os do ~ 3 Q do a rt. 2 23 da C on stitu ição .

/

A rt. 4Q E sta P o rta ria en tra em v igo r n a d a ta d e su a pub licação .
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Atos do Congresso Nacional

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 288. DE 2004

A~rova o ato que~autoriza a ASSOCIA-
ÇAO DE ASSISTENCIA SOCIAL - CA-
SA DA BÊNÇÃO a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Ta-
guatinga, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1( I Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 90.

de 29 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação de Assistência
Social - Casa da Bênção a executar, por dez anos, sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Ta-
guatinga, Distrito Federal.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 12 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

T A B E L A D E P R E C O S D E J O R N A IS A V U L S O S
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DECRETO LEGISLATIVO
N" 289. DE 2004

Aprova o ato que outorga pennissão à RÁ-
DIO CARMO DA CACHOEIRA LIDA.
para e;w;plorarserviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Car-
mo da Cachoeira. Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o alo a que se refere a Portaria nO

1.096. de 26 de junho de 2002, que outorga permissão à Rádio Carmo
da Cachoeira Lida. para e;w;plorar.por dez anos. sem dire.ito de e;w;-
clusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Canno da Cachoeira. Estado de Minas Gerais.

An. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 1,2 de julho de 2004
Senador JOSE SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo O seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N" 290. DE 2004

Aprova o ato que outorga concessão à RÁ-
DIO A.\1 ATALAIA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda
média na cidade de Sete Quedas. Estado de
Mato Grosso do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no. de

22 de outubro de 2001. que outorga concessão à Rádio AM Atalaia
Ltda. para e;w;plorar.por dez anos. sem direito de exclusividade. ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Sete Que-
das. Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 12 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidenle do Senado Federal, nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinle

DECRETO LEGISLATIVO
N" 291. DE 2004

Aprova o _ ato que outorga permissão à
FUNDAÇAO REGIONAL INTEGRADA -
FuR) para executar serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade
de Santiago. Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. l" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 123,

de 31 de janeiro de 2002. que outorga permissão à Fundação Re-
gional Integrada - FuRl para execUlar. por dez anos. sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu.
lada. com tins exclusivamente educativos. na cidade de Sanuago.

. Estado do Rio Grande do Sul. -
An . .:::"Este Decreto LC2islativo entra em \'ieor na data de

sua publicação - ~

Senado Fedoral. em 1.2 de julho de 2004
Senador JOSE SARNEY

Presldenlf dI) Senado Federal

DECRETO LEGISLATIVO
N" 292. DE 2004

Aprova o ~uoque renova a pennissão OUlor-
gapa à RAOIO FM APOIO COMUNICA-
ÇOES LIDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Cuiabá, Estado do Mato Grosso,

O Congresso Nacional decreta:
Art. I" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 14,

de 8 de fevereiro de 2001, que renova. a panir de 28 de junho de
1994, a pennissão outorgada à Rádio FM Apoio Comunicações LIda.
para explorar. por dez anos. sem direito de e;w;clusividade.serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Cuiabá.
Estado de Mato Grosso.

Art. 2" Este Decreto Legislalivo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 12 de julho de 2004
Senador JOSÉ SARl\'EY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu. José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 293. DE 2004

Aprova 9 ato que renova a concessão da RÁ-
DIO OIARJO DE PRESIDENTE PRUDEN-
TE LIDA. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de Pre-
sidente Prudente. Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. J ( I Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n", de

I" de abril de 2002, que renova. a partir de 20 de Janeiro de 1998. a
concessão da Rádio Diário de Presidente Prudente- Ltda. para ex,
piorar. por dez anos. sem direito de exclusividade. serviço de ra-
diodifusão sonora em onda média na cidade de Presidente Prudente.
Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 12 de julhO de 2004
Senador JOSÉ SARNEY

Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal. nos tenno.'>do art. 48. inciso
XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N° 294. DE 2004

Aprova o ato que renova a concessão da RÁ-
DIO JORNAL DE SOUSA LIDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Sousa E.•tado da ParaIba.

O Congresso Nacional decreta:
Art. r Fica aprovado o atO a que se refere f ) Decrelo s/n ro

.• de
24 de junho de 1996. que renova. a partir de 2 de Julho de 1991. a
concessão da Rádio Jornal de Sousa Ltda. para explorar. por dez ano...,.
sem direilO de exclusividade. Sef'\'lço de radiodifusHo sonora em onda
média na cidade de Sousa. Estado da Paraíba.

Art. 2 " Este Decrelo Lce-islativo entra em vi20r na data de
sua publicação. - -

Senado Federal. em 1 2 de lulho de 2 0 0 '"

Senador JOSE SARNEY
PreslOcnle do Senado focderal
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 55/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50

Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.฀฀฀฀฀฀Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO REGIONAL
INTEGRADA, CNPJ nº 96.216.841/0008-86, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira), referente à
Renovação de Outorga para o período de 13/07/2014 a 13/07/2024.

 

ANÁLISE

2.฀฀฀฀฀฀Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora
analisado nos termos da Nota Técnica nº 25127/2017/SEI-MCTIC (2347352) que concluiu
pelo envio do Ofício nº 47235/2017/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à completa instrução
processual, o qual restou cumprido por meio do protocolo nº 01250.075016/2017-43, com
apresentação da documentação exigida.

3.฀฀฀฀฀฀Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 52.795/63
que dispõe sobre os procedimentos e critérios para a renovação de outorgas de serviços de
radiodifusão. Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação
encontram-se devidamente cumpridos, conforme informações do Checklist nº 2539826.฀฀฀฀฀฀

4.                      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos,
é importante informar que o quadro diretivo da entidade encontra-se regular, pois coaduna
com o conhecido/aprovado por esta Pasta, bem como os limites estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada
ao SIACCO (2539855) em 3.1.2018.

5.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos
à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao Senhor Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a quem compete a decisão
sobre o pedido, em se tratando de renovação das permissões de serviços de radiodifusão
sonora, nos termos do § 1º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que
aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

6.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição
Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

CONCLUSÃO

7.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e
remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade das minutas ora apresentadas,
com posterior remessa ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para
deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento
aos ditames da Constituição da República.

 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 04/01/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 04/01/2018,
às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2539829 e o
código CRC 8EC4EF58.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785,
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de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50,
resolve:

 

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse
outorgado meio da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da
União de 8 de fevereiro de 2002.

 

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio
Grande do Sul, por meio do canal 291E.

2.฀฀฀฀฀฀฀Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente

Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.
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5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente

à localidade de Santiago, no estado do Rio Grande do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para assinatura.
 
 
 

 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2539829
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.019629/2014-50
INTERESSADOS: FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de Santiago/RS (faixa de fronteira).
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, na Lei
nº 4.117, de 1962, na Lei no 5.785, de 1972 (alterada pela Lei n º 13.424, de
28 de março de 2017) e no Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017)..
III - Cumprimento das exigências legais aplicáveis ao serviço, com
manutenção da qualificação técnica da entidadade, bem como da sua
qualificação jurídica e a de seus dirigentes, da sua situação econômico-
financeira e da sua regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos da
documentação exigida pelo art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - e atendido o interesse público.
IV - Instrução do processo nos termos das alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017.
V - Competência do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, conforme art. 113, §1º, do Decreto nº 52.795/63.
VI – Viabilidade jurídica..
VII- Necessidade de atualização de todos os documentos exigidos por
ocasião da formalização da renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº
52.795/67.
VIII– Devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
 
 
I – RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por intermédio da Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829),
submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA, a qual apresenta
requerimento de renovação da outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira), referente ao período de 13/07/2014 a 13/07/2024.

 
2. A outorga do serviço foi deferida por meio da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da
União de 8 de fevereiro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 291, de 2004, publicado no DOU de 13 de julho de 2004, que
conferiu a outorga à FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA para executar pelo prazo de 10 anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira)

 
3. Registre-se que o requerimento de renovação da entidade foi recebido aos 02/10/2014 (fls. 01, SEI 0168514). Fez
juntar, ainda, a documentação reputada necessária, e, submetido ao apreço da Secretaria de Radiodifusão, após a adoção de diligências,
opinou-se pelo deferimento do pedido, conforme exposto na referida Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829),
encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.

 
4. É o relatório.
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II – RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 

5. A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema antevê a possibilidade de renovação das outorgas concedidas
pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do
art. 223 da Constituição Federal:

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
(...)
§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores. [grifo nosso]
(...)

 
6. No plano infraconstitucional, mister mencionar, primeiramente, o antevisto pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações – CBT (Lei nº 4.117, de 1963), alterado pela Lei n º 13.424, de 28 de março de 2017:

 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.
(...)
§ 3º Os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais. [grifo
nosso]
 
Art. 67. [...]
Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência.            (Incluído pelo Decreto-lei nº 236, de 28.2.1967) [grifo nosso]
 

 
7. Ainda em âmbito infralegal, a Lei nº 5.785, de 1972 (também alterada pela Lei n º 13.424, de 28 de março de 2017) e
o Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017), determinam que a renovação da concessão ou
permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, além da observância de suas
finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:

 
Lei nº 5.785, de 1972
Art 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e
culturais do serviço.
 
Decreto nº 52.795/63
Art. 110.  O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu contrato
de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais a que se
obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público.                         (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
Art. 111.  Os prazos de concessão ou permissão, previstos no § 5º do art. 223 da Constituição e no art. 27 deste
Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos.                            (Redação dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
 

8. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro dos padrões exigidos
pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões para a exploração do serviço de radiodifusão sonora poderão
ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos (art. 111 do Decreto nº 52.795, de 1963), não dirimindo a legislação quanto à
limitação de períodos a serem renovados.

 
9. Ainda, segundo o §1º do art. 113 do referido Decreto nº 52.795/63, com a redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017, compete ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações apreciar os pedidos de renovação das permissões de
serviços de radiodifusão sonora, após o que os autos seguirão para apreço pelo Congresso Nacional: "No caso de serviços de
radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de renovação da
outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação".
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10. Quanto à instrução documental, conforme se verifica na Nota Técnica 25127 (SEI 2347352), foram solicitadas as
exigências relativas às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - especificamente no artigo 113 e incisos
do Decreto nº 52.795/63, que tratam das exigências para renovação, quais sejam:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação
pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(...)
V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

11. Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.
 
III – ANÁLISE DO PEDIDO
 

12. O requerimento apresentado pela entidade consiste na renovação da outorga para exploração de serviço de
radiodifusão sonora, relativo ao período de 26/1/2014 a 26/1/2024.

 
13. Inicialmente, a legislação exigia que o período para apresentar pedido de renovação compreendia de 6 a 3 meses
anteriores ao término da concessão (antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785, de 1972, reproduzido pelo então vigente art.3º do
Decreto no 88.066, de 1983). No presente caso, o requerimento de renovação da entidade foi recebido aos 02/10/2014 (fls. 01,
SEI 0168514), sendo protocolado intempestivamente aos 02/10/2014, conforme o informado na Nota Técnica 25892 (1400640).

 
14. No entanto, foi publicada, aos 29 de março de 2017,  a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que assim dispôs sobre
os pedidos de renovação intempestivos:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016,
serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará
a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

 
15. Por esse motivo, foi procedida a análise do requerimento da entidade interessada, conforme Nota Técnica 10396
(1873989).

 
16. No que concerne à análise do mérito, a demanda se apresenta regular, segundo documentação acostada junto com o
requerimento de renovação aos autos, em consonância com o Checklist COLEC_REN 2539826 e a Nota Técnica nº 55/2018/SEI-
MCTIC (SEI 2539829). Assim, é de se constatar o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação de regência, além dos
documentos colacionados aptos a aferir a manutenção da qualificação técnica da entidadade, da sua qualificação jurídica e a de seus
dirigentes, da sua situação econômico-financeira e da sua regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos do art. 113 do Decreto nº
52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 -, senão, veja-se.
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17. No tocante à qualificação jurídica da entidade, junto com o requerimento de renovação da outorga, constam nos
autos os documentos exigidos pelo inc. I do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017,
conforme Checklist COLEC_REN 2539826:

 
ato constitutivo ou estatuto social atualizado e registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas devidamente aprovado pelo Ministério Público,
constando dentre seus objetivos a execução de serviços de radiodifusão;

Petição 0168523.

 
18. Também se verifica nos autos a "certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica", nos termos exigidos pelo inc. II do art. 113 do
Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - fls. 41/42  da Petição SEI 1941471 do protocolo
nº 01250.033902/2017-08.

 
19. Constam também as declarações listadas no Checklist COLEC_REN 2539826:

 
a) a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;
b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na
localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;
c) a entidade possui boa situação financeira e possui recursos para o
empreendimento pleiteado;
d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da
concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão,
em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que
lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;
g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição;
h) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 18 de maio de 1990.

 
 
Petição 2457230.

 
20. Acrescente-se que, quanto à declaração sobre o assentimento prévio relativo à faixa de fronteira, este já foi conferido,
conforme Nota Técnica nº 26938/2016/SEI-MCTIC (fls. 02 SEI 2539975).

 
21. Quanto à qualificação jurídica dos dirigentes da entidade, consta nos autos a prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no § 1º do art. 222 da Constituição, segundo Checklist COLEC_REN
2539826:

 

prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos
de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.
1. Para brasileiros natos: qualquer documento oficial de identificação com data
e local de nascimento do portador.
2. Para brasileiros naturalizados: certificado de naturalização expedido há
mais de dez anos.
✱ A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

 
Bruno Ademar Mentges - Ok (1941471, fl. 31)
 
Valmor Vancin - Ok
(1941471, fl. 32)
 
Cesar Luiz Pinheiro - Ok (1941471, fl. 33).

 
22. Por sua vez, a atualidade do mandato dos dirigentes mencionados é comprovada pela ata de eleição da diretoria em
exercício registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Petição 1941471, fls. 22/30) - conforme Checklist
COLEC_REN 2539826.
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23. Ainda, conforme Checklist COLEC_REN 2539826:, foi acostada a Petição 2457230 e a Petição 1941471,, em que
consta a declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da
Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990", firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam
a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa -, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117/62, alterado pela Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017.

 
24. Quanto à manutenção da situação econômico-financeira da entidade, foi juntada a documentação exigida pelo inc.
III do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - conforme atestado pelo Checklist
COLEC_REN 2539826:
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Petição 2457228

 
25. A manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da entidade pode ser verificada a par do teor dos documentos
apresentados em conformidade com os incisos V a IX do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017,  segundo Checklist COLEC_REN 2539826:

 

comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.
 
Anexo 2018628.

comprovante de regularidade com o FISTEL;
Ok.
 
Anexo 2018628.

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FGTS;

Ok.
 
Anexo 1700773.

certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.
 
Anexo 1700773.

prova de regularidade para com a Fazenda estadual/distrital, da sede da entidade,
ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 
Petição 1941471, fl. 43.

prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou
outra equivalente, na forma da lei;

Ok.
 
Petição 1941471, fl. 44.

prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-
A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

ok.
Anexo 2347328.

 
26. Convém esclarecer que a exigida regularidade perante a Seguridade Social é abrangida pela certidão conjunta relativa
à Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos termos do inc. I do §1º do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751,  de 02/10/2014, c/c alíenas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:

 
Art. 1º A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados.
§ 1º A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos: (Redação dada
pela Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3193, de 27 de novembro de 2017)
I - às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas por lei a
terceiros, inclusive inscritas em DAU; (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3193, de 27 de
novembro de 2017)
 
Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:
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(...)
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;

 
27. No tocante à  manutenção da qualificação técnica da entidade, em atendimento ao art. 113, inc. X, do Decreto nº
52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017, conforme Checklist COLEC_REN 2539826, foi apresentado o
Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado e assinado juntamente com o dirigente da entidade, atestando que as
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização desta Pasta, acompanhado de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART - Despacho Interno 2469299 e Petição 2457234.

 
28. Acrescenta-se que não se depara nos autos com sanção que impeça a entidade de renovar o contrato com a
Administração Pública (Despacho 2102009), conforme Checklist COLEC_REN 2539826.

 
29. Segundo a SERAD (Checklist COLEC_REN 2539826), verifica-se que a entidade, conforme inc. I do art. 2º de seu
Estatuto (SEI 1941471), é mantenedora da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões - URI - a fim de garantir o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação.

 
30. Ainda, conforme Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829), a SERAD atesta que "os limites estabelecidos
no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados, conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (2539855) em
3.1.2018." [grifo nosso].

 
31. Por fim, orienta-se que a área técnica diligencie para que, por ocasião da formalização da renovação, nos
termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentadas todos os documentos exigidos de forma atualizada.

 
IV – CONCLUSÃO
 

32. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não vislumbra óbice
jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira), referente ao período de
13/07/2014 a 13/07/2024. conferido à FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA.

 
33. Orienta-se que a área técnica diligencie para que, por ocasião da formalização da renovação, nos termos do art.
115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentadas todos os documentos exigidos de forma atualizada.

 
34. Oportuno ressaltar que a renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, conforme o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da República.

 
35. Por fim, no que concerne às minutas de Exposição de Motivo, de Portaria e Anexo - acostadas à Nota Técnica nº
55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829), estas atendem as formalidades legais, devendo ser objeto de conferência quanto a eventuais erros
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
36. Especificamente quanto à minuta de Portaria do Ministro, sugere-se a retirada da expressão "e no artigo 6º,
inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983" - uma vez que foi revogado pelo Decreto 9.138 de 2017 - e, no lugar,
passe a constar, "e no artigo 113, §1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963".

 
37. Sugere-se, por fim, que seja incluso no art. 1º da minuta de Portaria o correspondente Decreto Legislativo
ratificador da outorga inicial.

 
38. Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as providências cabíveis.

 
39. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
 
Brasília, 24 de janeiro de 2018.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00068/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.019629/2014-50
INTERESSADOS: FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Submeto ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 28 de janeiro de 2018.
 
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900019629201450 e da chave de acesso ad2415a3

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 104280721 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 29-01-2018
12:38. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00100/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.019629/2014-50
INTERESSADO: FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul (faixa de
fronteira).

 
1. Aprovo o Despacho nº 00068/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro, aprovando o Parecer nº
00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria da Advogada da União, Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 31 de janeiro de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900019629201450 e da chave de acesso ad2415a3

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 105980500 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
31-01-2018 15:33. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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PORTARIA Nº 553/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785,
de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de
1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50,
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO
REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse
outorgado meio da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da
União de 8 de fevereiro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 09/02/2018, às 12:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2618789 e o
código CRC E7C8B460.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2618789
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio
Grande do Sul, por meio do canal 291E.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 09/02/2018, às 12:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2618803 e o
código CRC 46E35F35.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2618803
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 553/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da
Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo 6º, inciso I, do
Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50,
resolve:

Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014,
a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio
Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse outorgado meio
da Portaria nº 123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 8 de fevereiro de 2002.

Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja
Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 614/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de São José do Rio Preto, estado de São Paulo, por meio do canal 23
(vinte e três), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.068261/2017-02 e da Nota Técnica
nº 1738/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 618/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e
na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO CULTURAL PADRE LUIZ
BARTHOLOMEU a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
secundário, com utilização de tecnologia digital no município de
BAURU, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 51(cinquenta e
um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via
satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização
dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do
Processo nº 01250.064705/2017-22 e da Nota Técnica nº
1862/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 713/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o art. 87, incisos I e IV, da Constituição, resolve:

Art. 1º Revogar a Portaria nº 3815, de 20 de dezembro de 2017,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de dezembro de 2017, que
extinguiu a outorga concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL E ARTÍSTICA FOLHA DO BOQUEIRÃO, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Curitiba / PR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.085/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.022715/2012-21, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ nº 10.783.898/0001-75, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Cajazeiras, estado da
Paraíba, por meio do canal 292E, aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.098/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043064/2012-11, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação Bom Conselho -
FBC, CNPJ nº 07.131.366/0001-49, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de Bom Conselho, estado de Pernambuco, por meio do
canal 291E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.166/SEI, DE 14 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.043380/2012-85, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à Fundação João Matias de
Oliveira, CNPJ nº 07.448.186/0001-95, para executar, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de Barras, estado do Piauí, por meio do
canal 290E, aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes,
regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º As principais obrigações a serem cumpridas pela
permissionária serão objeto do contrato de permissão da outorga,
assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.111/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de
2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no
município de TAQUARITINGA, estado de São Paulo, por meio do
canal 21 (vinte e um), visando a retransmissão dos seus próprios
sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.006263/2018-81 e da Nota Técnica
nº 3428/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.114/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar FUNDAÇÃO MINAS GERAIS a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com
utilização de tecnologia digital no município de ITUIUTABA, estado
de Minas Gerais, por meio do canal 21 (vinte e um), visando a
retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.049573/2017-17 e da Nota Técnica
nº 3237/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.235/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV - COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de POUSO ALEGRE, estado de MINAS GERAIS, por meio do canal
48 (quarenta e oito), visando a retransmissão dos seus próprios sinais,
por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.028636/2017-93 e da Nota Técnica
nº 4151/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.239/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de
fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015,
resolve:

Art. 1º Autorizar TVCI TV - COMUNICAÇÕES
INTERATIVAS LTDA. a executar o Serviço de Retransmissão de
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em
caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no município
de ARARAQUARA, estado de SÃO PAULO, por meio do canal 26
(vinte e seis), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por
recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter
provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência,
nos termos do Processo nº 01250.059033/2017-33 e da Nota Técnica
nº 3073/2018/SEI-MCTIC.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 1.376/SEI, DE 15 DE MARÇO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado
o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo
em vista o que consta do Processo nº 53000.018642/2013-54, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.019629/2014-50
 
Interessado: Fundação Regional Integrada
 

 

À

Secretaria de Radiodifusão - SERAD.

 

 

฀฀฀฀฀฀Considerando a necessidade de incluir o anexo à Exposição de Motivos já assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, encaminhamos a minuta devidamente atualizada  para as providências
consectárias.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 26/04/2018, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 02/05/2018,
às 11:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2802584 e o
código CRC 17C2133B.

Minutas e Anexos

 
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 

 

EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ ฀ Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio
Grande do Sul, por meio do canal 291E.

2.฀฀฀฀฀฀฀Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.
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 Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no
município de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E.

 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente

Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-
lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente

à localidade de Santiago, no estado do Rio Grande do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para assinatura.
 
 
 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2802584
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ANEXO À EM Nº ___/MCTIC, DE 9 DE FEVEREIRO DE 20118 - Evento SEI nº 2618803

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no

município de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente

Decreto Legislativo de ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for
medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a
tê-lo).

 
 Não há.

 

7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 
Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente

à localidade de Santiago, no estado do Rio Grande do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices
concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações para assinatura.
 

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 16/05/2018, às 11:03,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2936773 e o
código CRC 46E9A199.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2936773
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos (2618803) e Anexo (2936773),
encaminhe-se o processo a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2018, às 15:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2980013 e o
código CRC FBA68CB7.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2980013
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EM nº 00370/2018 MCTIC 
  

Brasília, 02 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do 
canal 291E. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 30695/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto nº
3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que trata de
outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência
Portaria Nº 1.317/2017, em 03/08/2018, às 13:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 3226314 e o
código CRC FAEB6923.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30695/2018/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.019629/2014-50 - Nº SEI: 3226314

Ofício 30695 (3226314)         SEI 53900.019629/2014-50 / pg. 190

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


429;FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA;Santiago;RS;2018-03-22 00:00:00;000553/2018;FS;96.216.841/0008-

86;53900.019629/2014-50;50401579590;4317400



20/08/2018 
	

SERICTIC - 3278586 - Ofício 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Bloco R - Esplanada dos Ministérios, 

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa 
Brasília - DF, (61) 2027-6000 

Oficio n° 33007/2018/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 

Brasília/DF 

Assunto: Encaminhamento de mídia digital. 

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, 

encaminho-lhe os seguintes 

processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

CD 01 53710.000754/1998-14 M_02 

CD 01 53000.070099/2013-04 EM 369 

CD 01 53900.016132/2016-41 EM 373 

CD 01 53900.019629/2014-50 EM 370 

CD 01 53900.017950/2015-81 EM 359 

CDO1 53900.050638/2016-80 EM 362 

CDO1 53900.045664/2016-96 EM 365 

CD 01 53900.045557/2016-68 EM_363 

CD 01 53900.045626/2016-33 EM 366 

CD _01 53000.054824/2009-11 I M_372 

https://seinctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_o  igem=arvore_visualiza 8id_documento=37857008,infra_sist... 1/2 



20/08/2018 
	

SEI/MCTIC - 3278586 - Oficio 

CD 01 53900.011959/2016-69 EM 375 

CD 01 53900.012614/2016-22 EM 371 

CD 01 53000.059257/2013-67 EM 364 

CD_0 1 53900.029902/2015-35 M_360 

CD 01 53900.041594/2015-16 EM 358 

CD 01 53900.048776/2015-18 EM 367 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos Kern, Chefe de Gabinete da 
Secretaria de Radiodifusão, em 20/08/2018, às 11:39, conforme art. 3°,111, "b", das Portarias MC n° 
89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic   gov.br/verifica.html,  
informando o código verificador 3278586 e o código CRC 9885D34B. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n°33007/2018/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.031854/2018-96 -N° SEI: 3278586 

CODOC/PROTOCOLO  

20 AGO 2018 
fie  
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EM nº 00370/2018 MCTIC
 

Brasília, 3 de Agosto de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  nº 
53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do 
canal 291E.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santiago, estado do 
Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Necessidade  de  encaminhamento  do  processo  para  publicação  da  Portaria  Ministerial  de 
renovação  de  outorga  da  permissão,  bem  como  do  correspondente  Decreto  Legislativo  de 
ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes às medidas propostas:

Não há.

4. Custos:

Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 

provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência):

Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo):

Não há.

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 

Provisórias)

Texto Atual

Não se aplica.

Texto Proposto

8. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Renovação de outorga da  permissão para  exploração de Serviço de  Radiodifusão Sonora  em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Santiago, no 
estado do Rio Grande do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e 
a inexistência de óbices concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto 
a  ser  submetido  ao  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para assinatura.

 

 

Assinado eletronicamente por:



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - 
COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.019629/2014-50

INTERESSADOS: FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I – Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira).

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, na Lei nº 4.117, de 1962,  na Lei 
no 5.785, de 1972 (alterada pela Lei n º 13.424, de 28 de março de 2017) e no Decreto nº 52.795/63 
(alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017)..

III - Cumprimento das exigências legais aplicáveis ao serviço, com manutenção da qualificação técnica da 
entidadade, bem como da sua qualificação jurídica e a de seus dirigentes, da sua situação econômico-
financeira e da sua regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos da documentação exigida pelo art. 113 
do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - e atendido o interesse  
público.

IV - Instrução do processo nos termos das alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto 
de 2017.

V - Competência do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, conforme art. 113, 
§1º, do Decreto nº 52.795/63.

VI – Viabilidade jurídica..

VII-  Necessidade  de  atualização  de  todos  os  documentos  exigidos  por  ocasião  da  formalização da 
renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67.

VIII– Devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº  55/2018/SEI-
MCTIC (SEI 2539829), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse 
da FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA, a qual apresenta requerimento de renovação da 
outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de Santiago/RS  (faixa  de  fronteira),  referente 
ao período de 13/07/2014 a 13/07/2024.
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A outorga  do  serviço  foi  deferida  por  meio  da Portaria  nº  123,  de 31  de  janeiro  de  2002, 
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  8  de  fevereiro  de  2002,  aprovada pelo  Decreto 
Legislativo nº 291, de 2004, publicado no DOU de 13 de julho de 2004, que conferiu a outorga 
à FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA para executar pelo prazo de 10 anos, sem direito 
de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira)

 

Registre-se que o requerimento de renovação da entidade foi recebido aos 02/10/2014 (fls. 01, 
SEI 0168514). Fez juntar, ainda, a documentação reputada necessária, e, submetido ao apreço 
da Secretaria de Radiodifusão, após a adoção de diligências, opinou-se pelo deferimento do 
pedido,  conforme exposto  na  referida Nota  Técnica  nº  55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829), 
encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.

 

É o relatório.

 

II – RENOVAÇÃO DA OUTORGA

 

A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema antevê a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do art. 223 da Constituição Federal:
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal.

(...)

§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. [grifo nosso]

(...)

 

No  plano  infraconstitucional,  mister  mencionar,  primeiramente,  o  antevisto  pelo  Código 
Brasileiro de Telecomunicações – CBT (Lei nº 4.117, de 1963), alterado pela Lei n º 13.424, de 
28 de março de 2017:

 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

(...)

§  3º  Os  prazos  de  concessão,  permissão  e  autorização  serão  de  dez  anos  para  o  serviço  de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais. [grifo nosso]

 

Art. 67. [...]

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais,  culturais  e  morais  a  que se  obrigou,  e  de  persistirem a possibilidade técnica e  o 
interesse  público  em sua  existência.            (Incluído  pelo  Decreto-lei  nº  236,  de  28.2.1967)  [grifo 
nosso]
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Ainda em âmbito infralegal, a Lei nº 5.785, de 1972 (também alterada pela Lei n º 13.424, de 28 
de março de 2017) e o Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 
2017), determinam que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, além da observância de suas 
finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:

 
Lei nº 5.785, de 1972

Art 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao  
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, 
do  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  da  observância  das  finalidades 
educativas e culturais do serviço.

 

Decreto nº 52.795/63

Art. 110.  O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais  
a  que  se  obrigou,  condicionado  à  manutenção  da  possibilidade  técnica  e  do  interesse 
público.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 111.  Os prazos de concessão ou permissão, previstos no § 5  º     do art. 223 da Constituição   e no art. 27 
deste Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos.                            (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro 
dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões 
para  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  poderão  ser  renovadas  por  períodos 
sucessivos de dez anos (art. 111 do Decreto nº 52.795, de 1963), não dirimindo a legislação 
quanto à limitação de períodos a serem renovados.

 

Ainda, segundo o §1º do art. 113 do referido Decreto nº 52.795/63, com a redação dada pelo 
Decreto  nº  9.138,  de  2017, compete  ao  Ministério da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações apreciar os pedidos de renovação das permissões de serviços de radiodifusão 
sonora,  após  o  que  os  autos  seguirão  para  apreço  pelo  Congresso  Nacional: "No  caso  de 
serviços  de  radiodifusão  sonora,  será  publicada  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao Congresso 

Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação".

 

Quanto à instrução documental, conforme se verifica na Nota Técnica 25127 (SEI 2347352),  
foram solicitadas as exigências relativas às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 
de agosto de 2017 - especificamente no artigo 113 e incisos do Decreto nº 52.795/63, que tratam 
das exigências para renovação, quais sejam:

 
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre  
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese  em que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura;                        (Incluído  pelo  Decreto  nº 
9.138, de 2017)

(...)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n  º     5.452, de   
1  º     de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ;  e                          (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente 
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade  
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.

 

III – ANÁLISE DO PEDIDO

 

O requerimento apresentado pela entidade consiste na renovação da outorga para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, relativo ao período de 26/1/2014 a 26/1/2024.

 

Inicialmente,  a  legislação  exigia  que  o  período  para  apresentar  pedido  de  renovação 
compreendia de 6 a 3 meses anteriores ao término da concessão (antiga redação do art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972, reproduzido pelo então vigente art.3º do Decreto no 88.066, de 1983). No 
presente caso, o requerimento de renovação da entidade foi recebido aos 02/10/2014 (fls. 01, 
SEI 0168514),  sendo protocolado intempestivamente  aos  02/10/2014, conforme o  informado 
na Nota Técnica 25892 (1400640).

 

No entanto, foi publicada, aos 29 de março de 2017,  a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, 
que assim dispôs sobre os pedidos de renovação intempestivos:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de  
2016,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

 

Por  esse  motivo,  foi  procedida  a  análise  do  requerimento  da  entidade  interessada, 
conforme Nota Técnica 10396 (1873989).
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No que concerne à análise do mérito, a demanda se apresenta regular, segundo documentação 
acostada junto com o requerimento de renovação aos autos, em consonância com o Checklist 
COLEC_REN 2539826 e a Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829). Assim, é de 
se  constatar  o  preenchimento dos  requisitos  exigidos  pela  legislação de  regência,  além dos 
documentos colacionados aptos a aferir a manutenção da qualificação técnica da entidadade, da 
sua qualificação jurídica e a de seus dirigentes, da sua situação econômico-financeira e da sua 
regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 -, senão, veja-se.

 

No tocante à qualificação jurídica da entidade,  junto com o requerimento de renovação da 
outorga,  constam nos  autos  os  documentos  exigidos  pelo  inc.  I  do  art.  113  do  Decreto  nº 
52.795/63,  alterado  pelo  Decreto  nº  9.138,  de  22  de  agosto  de  2017,  conforme Checklist 
COLEC_REN 2539826:

 

ato  constitutivo  ou  estatuto  social  atualizado  e  registrado  no  Cartório  de 
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas devidamente  aprovado pelo  Ministério 
Público,  constando  dentre  seus  objetivos  a  execução  de  serviços  de 
radiodifusão;

Petição 0168523.

 

Também se verifica nos autos a "certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro  competente  em que estiverem arquivados  os  atos  constitutivos  da pessoa 

jurídica", nos termos exigidos pelo inc. II do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - fls. 41/42  da Petição SEI 1941471 do protocolo 
nº 01250.033902/2017-08.
 

Constam também as declarações listadas no Checklist COLEC_REN 2539826:

 

a)  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em 

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

egulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c)  a  entidade  possui  boa  situação  financeira  e  possui  recursos  para  o 

empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 

concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, 

em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que 

lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 

foro especial;

 a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta;

 

 

Petição 2457230.
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g)  a  pessoa jurídica  cumpre o  disposto  no art.  7º, caput,  inciso  XXXIII,  da 

Constituição;

h)  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  foi  condenado  em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º,     caput  , inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,   

“e”,  “f”,  “g”,  “h”,  “i”,  “j”,  “k”,  “l”,  “m”, “n”,  “o”,  “p” e “q” da Lei 

Complementar nº    64, de 18 de maio de 1990  .

 

Acrescente-se que, quanto à declaração sobre o assentimento prévio relativo à faixa de fronteira, 
este já foi conferido, conforme Nota Técnica nº 26938/2016/SEI-MCTIC (fls. 02 SEI 2539975).

 

Quanto  à qualificação jurídica dos  dirigentes da  entidade,  consta  nos  autos a  prova  da 
condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto 
no § 1  º     do art. 222 da Constituição  , segundo Checklist COLEC_REN 2539826:

 

prova  da  condição  de  brasileiro  nato  ou  naturalizado  há  mais  de  dez  anos 
de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

 Para  brasileiros  natos: qualquer  documento  oficial  de  identificação  com 
data e local de nascimento do portador.

 Para  brasileiros  naturalizados:     certificado  de  naturalização  expedido  há 
mais de dez anos.

 A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

 

Bruno Ademar Mentges - Ok (1941471, fl. 31)

 

Valmor Vancin - Ok

(1941471, fl. 32)

 

Cesar Luiz Pinheiro - Ok (1941471, fl. 33).

 

Por sua vez, a atualidade do mandato dos dirigentes mencionados é comprovada pela ata de 
eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(Petição 1941471, fls. 22/30) - conforme Checklist COLEC_REN 2539826.

 

Ainda,  conforme Checklist  COLEC_REN  2539826:, foi  acostada  a Petição 2457230 e 
a Petição 1941471,,  em que consta  a declaração "de que nenhum dos dirigentes  e  sócios  da 
entidade se  encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por  órgão 

judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do 

inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990", firmada sob advertência 
de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes 
nas esferas penal e administrativa -, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117/62, alterado pela  Lei 
nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 

Quanto  à manutenção  da  situação  econômico-financeira  da  entidade,  foi  juntada  a 
documentação exigida pelo inc. III do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 
9.138, de 22 de agosto de 2017 - conforme atestado pelo Checklist COLEC_REN 2539826:

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já 
exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação 
financeira,  vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto  quando a  pessoa jurídica  ainda não houver  completado um exercício 

Petição 2457228
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fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

A manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da entidade pode ser verificada a par do 
teor  dos documentos apresentados em conformidade com os incisos V a IX do art.  113 do 
Decreto  nº  52.795/63,  alterado  pelo  Decreto  nº  9.138,  de  22  de  agosto  de  2017,  
segundo Checklist COLEC_REN 2539826:

 

comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.

 

Anexo 2018628.

comprovante de regularidade com o FISTEL;

Ok.

 

Anexo 2018628.

prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço 
FGTS;

Ok.

 

Anexo 1700773.

certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.

 

Anexo 1700773.

prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  estadual/distrital,  da sede da 
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.

 

Petição 1941471, fl. 43.

prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

Ok.

 

Petição 1941471, fl. 44.

prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei n º     5.452, de 1  º     de maio de 1943 - Consolidação das Leis   
do Trabalho;

ok.

Anexo 2347328.

 

Convém  esclarecer que  a  exigida  regularidade  perante  a  Seguridade  Social  é  abrangida 
pela certidão conjunta relativa à Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 
termos do inc. I do §1º do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,  de 02/10/2014, c/c 
alíenas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:

 
Art. 1º A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados.

§ 1º A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos:  (Redação dada 
pela Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3193, de 27 de novembro de 2017)
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I - às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei  
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas por lei a terceiros, inclusive inscritas em DAU; (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB 
nº 3193, de 27 de novembro de 2017)

 

Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

(...)

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;

 

No tocante à  manutenção da qualificação técnica da entidade, em atendimento ao art. 113, 
inc.  X, do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017,  
conforme Checklist  COLEC_REN  2539826, foi  apresentado  o Laudo  de  Vistoria  Técnica, 
elaborado  por  profissional  habilitado  e  assinado  juntamente  com  o  dirigente  da  entidade, 
atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última 
autorização  desta  Pasta,  acompanhado  de  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART 
- Despacho Interno 2469299 e Petição 2457234.

 

Acrescenta-se que não se depara nos autos com sanção que impeça a entidade de renovar o 
contrato com a Administração Pública (Despacho 2102009), conforme Checklist COLEC_REN 
2539826.

 

Segundo a SERAD (Checklist COLEC_REN 2539826), verifica-se que a entidade, conforme 
inc.  I  do  art.  2º  de  seu  Estatuto  (SEI 1941471), é mantenedora  da  Universidade  Regional 
Integrada do Alto Uruguai e das Missões - URI - a fim de garantir o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação.

 

Ainda, conforme Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829), a SERAD atesta que "os 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados, conforme se 

extrai da consulta realizada ao SIACCO (2539855) em 3.1.2018." [grifo nosso].

 

Por fim, orienta-se que a área técnica diligencie para que, por ocasião da formalização da 
renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentadas todos os 
documentos exigidos de forma atualizada.

 

IV – CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga para exploração de 
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na  localidade  de Santiago/RS  (faixa  de  fronteira),  referente  ao período 
de 13/07/2014 a 13/07/2024. conferido à FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA.
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Orienta-se  que  a  área  técnica  diligencie  para  que,  por  ocasião  da  formalização da 
renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentadas todos os 
documentos exigidos de forma atualizada.

 

Oportuno  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da 
República.

 

Por fim, no que concerne às minutas de Exposição de Motivo, de Portaria e Anexo - acostadas à 
Nota Técnica nº  55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829),  estas  atendem as formalidades legais, 
devendo ser  objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou  atualizações 
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 

Especificamente  quanto  à  minuta  de  Portaria  do  Ministro,  sugere-se  a  retirada  da 
expressão "e no artigo 6º, inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983"  - uma 
vez que foi  revogado pelo  Decreto 9.138 de 2017 -  e,  no lugar,  passe  a  constar, "e no 

artigo 113, §1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963".

 

Sugere-se, por fim, que seja incluso no art. 1º da minuta de Portaria o correspondente 
Decreto Legislativo ratificador da outorga inicial.

 

Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as  
providências cabíveis.

 

É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária.

 

 

Brasília, 24 de janeiro de 2018.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53900019629201450 e da chave de acesso ad2415a3
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NOTA TÉCNICA Nº 55/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50
Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, CNPJ nº 96.216.841/0008-86, relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Santiago/RS (faixa de fronteira), referente à Renovação de Outorga para o período de 13/07/2014 a 13/07/2024.
 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº 25127/2017/SEI-
MCTIC (2347352) que concluiu pelo envio do Ofício nº 47235/2017/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à completa instrução processual, o qual restou cumprido
por meio do protocolo nº 01250.075016/2017-43, com apresentação da documentação exigida.
3.      Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 52.795/63 que dispõe sobre os procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de serviços de radiodifusão. Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se devidamente
cumpridos, conforme informações do Checklist nº 2539826.      
4.                      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que o quadro diretivo da entidade encontra-se
regular, pois coaduna com o conhecido/aprovado por esta Pasta, bem como os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados,
conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (2539855) em 3.1.2018.
5.      Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem
submetidos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
renovação das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 1º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.
6.      É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.
 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade
das minutas ora apresentadas, com posterior remessa ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para apreciação e envio dos autos
à Presidência da República para deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da
República.

 

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 04/01/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
04/01/2018, às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2539829 e o código CRC
8EC4EF58.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo
6º, inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, resolve:

 
Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014, a permissão

outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2002.

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 
Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 
EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por
meio do canal 291E.
2.       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no m

Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto L

ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
 Não há.

 



7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
Santiago, no estado do Rio Grande do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de o

se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 
 
 

 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2539829



 

 

53900.019629/2014-50

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 20 de agosto de 2018.

Ao Protocolo da SUPAR

Ao Protocolo da SAJ

Ao Protocolo da SAG

 

 

 

 

Assunto: encaminha exm 370 2018 MCTIC

 

 

 

1.             Encaminha, para providências, a  exm 370 2018 MCTIC.

 

                                                                                                                   Atenciosamente

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a) (GR V), em 20/08/2018, às 16:54,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0764599 e o código CRC D923D1AA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SEI  nº 0764599

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.019629/2014-50

 

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, 11 de janeiro de 2019

 

 

Assunto: Devolução da exm 370 2018 MCTIC

 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo Ministro de Estado da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC),

no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da

pertinência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais

 

 

CARLOS HENRIQUE T. BOTELHO

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor, em 11/01/2019, às 10:57, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 0976855 e o código CRC 90A23F3C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SEI  nº 0976855

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 0976867

Data de Envio: 
  11/01/2019 10:57:53

De: 
  PR/Protocolo Central <codoc.protocolocentral@presidencia.gov.br>

Para:
    codin.ccivil@mctic.gov.br

Assunto: 
  devolução da exm 370 2017 MCTIC

Mensagem: 
  De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema
de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da medida proposta
pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais

Anexos:
    Email de devolução - EXM radiodifusão.msg
    Despacho_0976855.html



EM nº 01082/2019 MCTIC
 

Brasília, 7 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.019629/2014-50, 
que veicula a Portaria nº 553, de 09 de fevereiro de 2018, e renova, de acordo com o artigo 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO 
REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos na localidade de Santiago, 
Estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº  
123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 2002.

2.                       Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao 
pleito, encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à 
matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme informado na Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC e análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério, conforme Parecer Jurídico nº 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU.

3.                        Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia,  Inovações e Comunicações expediu a Portaria nº 553, de 09 de fevereiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 22 de março de 2018, que renovou pelo prazo de dez anos, 
a  partir  de  13/07/2014,  sem  direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em 
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, Rio Grande 
do Sul.

4.                      Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga 
objeto  do  presente  processo,  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  a  deliberação  do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências:

Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Santiago, estado do 
Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E.

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta:

Necessidade  de  encaminhamento  do  processo  para  publicação  da  Portaria  Ministerial  de 
renovação  de  outorga  da  permissão,  bem  como  do  correspondente  Decreto  Legislativo  de 
ratificação pelo Congresso Nacional.

3. Alternativas existentes às medidas propostas:

Não há.

4. Custos:

Não há.

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 

provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de urgência):

Não se aplica.

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo):

Não há.

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 

Provisórias)

Texto Atual

Não se aplica.

Texto Proposto

8. Síntese do parecer do órgão jurídico:

Renovação de  outorga  da  permissão  para  exploração de  Serviço  de  Radiodifusão  Sonora  em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de Santiago, no 
estado do Rio Grande do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e 
a inexistência de óbices concernentes à renovação de outorga, conclui-se que o processo está apto 
a  ser  submetido  ao  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações para assinatura.

 

 

Assinado eletronicamente por: 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - 
COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 

PARECER n. 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

NUP: 53900.019629/2014-50

INTERESSADOS: FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA E OUTROS

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I – Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,  
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira).

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, na Lei nº 4.117, de 1962,  na Lei 
no 5.785, de 1972 (alterada pela Lei n º 13.424, de 28 de março de 2017) e no Decreto nº 52.795/63 
(alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017)..

III - Cumprimento das exigências legais aplicáveis ao serviço, com manutenção da qualificação técnica da 
entidadade, bem como da sua qualificação jurídica e a de seus dirigentes, da sua situação econômico-
financeira e da sua regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos da documentação exigida pelo art. 113 
do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - e atendido o interesse  
público.

IV - Instrução do processo nos termos das alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto 
de 2017.

V - Competência do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, conforme art. 113, 
§1º, do Decreto nº 52.795/63.

VI – Viabilidade jurídica..

VII-  Necessidade  de  atualização  de  todos  os  documentos  exigidos  por  ocasião  da  formalização da 
renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67.

VIII– Devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 

 

 

I – RELATÓRIO

 

A Secretaria  de  Radiodifusão  -  SERAD,  por  intermédio  da  Nota  Técnica  nº  55/2018/SEI-
MCTIC (SEI 2539829), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse 
da FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA, a qual apresenta requerimento de renovação da 
outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente  educativos,  na  localidade  de Santiago/RS  (faixa  de  fronteira),  referente 
ao período de 13/07/2014 a 13/07/2024.

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=210976&id_documento=2967634&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=9cd7597d3a4fdad27dbe95a8dab105f67e51c51b8eb1ffb0a2e82699bfaae225


 

A outorga  do  serviço  foi  deferida  por  meio  da Portaria  nº  123,  de 31  de  janeiro  de  2002, 
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  8  de  fevereiro  de  2002,  aprovada pelo  Decreto 
Legislativo nº 291, de 2004, publicado no DOU de 13 de julho de 2004, que conferiu a outorga 
à FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA para executar pelo prazo de 10 anos, sem direito 
de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão  sonora,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na 
localidade de Santiago/RS (faixa de fronteira)

 

Registre-se que o requerimento de renovação da entidade foi recebido aos 02/10/2014 (fls. 01, 
SEI 0168514). Fez juntar, ainda, a documentação reputada necessária, e, submetido ao apreço 
da Secretaria de Radiodifusão, após a adoção de diligências, opinou-se pelo deferimento do 
pedido,  conforme exposto  na  referida Nota  Técnica  nº  55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829), 
encaminhando o processo a esta Consultoria, em seguida.

 

É o relatório.

 

II – RENOVAÇÃO DA OUTORGA

 

A legislação de radiodifusão que dispõe sobre o tema antevê a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, senão, veja-se primeiramente o teor do art. 223 da Constituição Federal:
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal.

(...)

§ 3º - O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores. [grifo nosso]

(...)

 

No  plano  infraconstitucional,  mister  mencionar,  primeiramente,  o  antevisto  pelo  Código 
Brasileiro de Telecomunicações – CBT (Lei nº 4.117, de 1963), alterado pela Lei n º 13.424, de 
28 de março de 2017:

 
Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

(...)

§  3º  Os  prazos  de  concessão,  permissão  e  autorização  serão  de  dez  anos  para  o  serviço  de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais. [grifo nosso]

 

Art. 67. [...]

Parágrafo único. O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de 
concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades 
educacionais,  culturais  e  morais  a  que se  obrigou,  e  de  persistirem a possibilidade técnica e  o 
interesse  público  em sua  existência.            (Incluído  pelo  Decreto-lei  nº  236,  de  28.2.1967)  [grifo 
nosso]

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=210976&id_documento=2967634&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=9cd7597d3a4fdad27dbe95a8dab105f67e51c51b8eb1ffb0a2e82699bfaae225
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=210976&id_documento=211038&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4fa38c9b09583e9ba85d9cfd3431bd062161b6bbd26869b8aaf3bcdb83621f24


 

Ainda em âmbito infralegal, a Lei nº 5.785, de 1972 (também alterada pela Lei n º 13.424, de 28 
de março de 2017) e o Decreto nº 52.795/63 (alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 
2017), determinam que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, além da observância de suas 
finalidades educativas e culturais, senão, veja-se:

 
Lei nº 5.785, de 1972

Art 2º A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao  
Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, 
do  cumprimento  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem  como  da  observância  das  finalidades 
educativas e culturais do serviço.

 

Decreto nº 52.795/63

Art. 110.  O direito à renovação decorre do cumprimento, pela concessionária ou permissionária, de seu 
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e das finalidades educativas, culturais e morais  
a  que  se  obrigou,  condicionado  à  manutenção  da  possibilidade  técnica  e  do  interesse 
público.                         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Art. 111.  Os prazos de concessão ou permissão, previstos no § 5  º     do art. 223 da Constituição   e no art. 27 
deste Decreto, poderão ser renovados por períodos iguais e sucessivos.                            (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro 
dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões 
para  a  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  poderão  ser  renovadas  por  períodos 
sucessivos de dez anos (art. 111 do Decreto nº 52.795, de 1963), não dirimindo a legislação 
quanto à limitação de períodos a serem renovados.

 

Ainda, segundo o §1º do art. 113 do referido Decreto nº 52.795/63, com a redação dada pelo 
Decreto  nº  9.138,  de  2017, compete  ao  Ministério da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações apreciar os pedidos de renovação das permissões de serviços de radiodifusão 
sonora,  após  o  que  os  autos  seguirão  para  apreço  pelo  Congresso  Nacional: "No  caso  de 
serviços  de  radiodifusão  sonora,  será  publicada  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações portaria de renovação da outorga, que será enviada ao Congresso 

Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação".

 

Quanto à instrução documental, conforme se verifica na Nota Técnica 25127 (SEI 2347352),  
foram solicitadas as exigências relativas às alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 22 
de agosto de 2017 - especificamente no artigo 113 e incisos do Decreto nº 52.795/63, que tratam 
das exigências para renovação, quais sejam:

 
Art. 113.   O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência,  Tecnologia,  Inovações e Comunicações e deverá ser  instruído com a seguinte 
documentação,  sem prejuízo de  outros  documentos  supervenientes  que passarem a  ser  exigidos  pela  
legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre  
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da 
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que  
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,  
hipótese  em que  deverá  apresentar  seu  balanço  de  abertura;                        (Incluído  pelo  Decreto  nº 
9.138, de 2017)

(...)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa 
jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                      (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  
FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n  º     5.452, de   
1  º     de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ;  e                          (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente 
da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade  
com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de  
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

Elaboradas as considerações supra, adentra-se ao pedido in casu propriamente.

 

III – ANÁLISE DO PEDIDO

 

O requerimento apresentado pela entidade consiste na renovação da outorga para exploração de 
serviço de radiodifusão sonora, relativo ao período de 26/1/2014 a 26/1/2024.

 

Inicialmente,  a  legislação  exigia  que  o  período  para  apresentar  pedido  de  renovação 
compreendia de 6 a 3 meses anteriores ao término da concessão (antiga redação do art. 4º da Lei 
nº 5.785, de 1972, reproduzido pelo então vigente art.3º do Decreto no 88.066, de 1983). No 
presente caso, o requerimento de renovação da entidade foi recebido aos 02/10/2014 (fls. 01, 
SEI 0168514),  sendo protocolado intempestivamente  aos  02/10/2014, conforme o  informado 
na Nota Técnica 25892 (1400640).

 

No entanto, foi publicada, aos 29 de março de 2017,  a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, 
que assim dispôs sobre os pedidos de renovação intempestivos:
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão 
protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de  
2016,  serão  conhecidos  pelo  órgão  competente  do  Poder  Executivo,  que  dará  prosseguimento  aos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

 

Por  esse  motivo,  foi  procedida  a  análise  do  requerimento  da  entidade  interessada, 
conforme Nota Técnica 10396 (1873989).
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No que concerne à análise do mérito, a demanda se apresenta regular, segundo documentação 
acostada junto com o requerimento de renovação aos autos, em consonância com o Checklist 
COLEC_REN 2539826 e a Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829). Assim, é de 
se  constatar  o  preenchimento dos  requisitos  exigidos  pela  legislação de  regência,  além dos 
documentos colacionados aptos a aferir a manutenção da qualificação técnica da entidadade, da 
sua qualificação jurídica e a de seus dirigentes, da sua situação econômico-financeira e da sua 
regularidade fiscal e trabalhista -  nos termos do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 -, senão, veja-se.

 

No tocante à qualificação jurídica da entidade,  junto com o requerimento de renovação da 
outorga,  constam nos  autos  os  documentos  exigidos  pelo  inc.  I  do  art.  113  do  Decreto  nº 
52.795/63,  alterado  pelo  Decreto  nº  9.138,  de  22  de  agosto  de  2017,  conforme Checklist 
COLEC_REN 2539826:

 

ato  constitutivo  ou  estatuto  social  atualizado  e  registrado  no  Cartório  de 
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas devidamente  aprovado pelo  Ministério 
Público,  constando  dentre  seus  objetivos  a  execução  de  serviços  de 
radiodifusão;

Petição 0168523.

 

Também se verifica nos autos a "certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 
órgão de registro  competente  em que estiverem arquivados  os  atos  constitutivos  da pessoa 

jurídica", nos termos exigidos pelo inc. II do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017 - fls. 41/42  da Petição SEI 1941471 do protocolo 
nº 01250.033902/2017-08.
 

Constam também as declarações listadas no Checklist COLEC_REN 2539826:

 

a)  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em 

conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

egulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento;

b) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da concessão/permissão que será renovada;

c)  a  entidade  possui  boa  situação  financeira  e  possui  recursos  para  o 

empreendimento pleiteado;

d) nenhum dos dirigentes da entidade participa da direção de outras entidades 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 

concessão ou permissão pretendida, nem de outras entidades de radiodifusão, 

em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967;

e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que 

lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 

foro especial;

 a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta;

 

 

Petição 2457230.
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g)  a  pessoa jurídica  cumpre o  disposto  no art.  7º, caput,  inciso  XXXIII,  da 

Constituição;

h)  nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  foi  condenado  em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º,     caput  , inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,   

“e”,  “f”,  “g”,  “h”,  “i”,  “j”,  “k”,  “l”,  “m”, “n”,  “o”,  “p” e “q” da Lei 

Complementar nº    64, de 18 de maio de 1990  .

 

Acrescente-se que, quanto à declaração sobre o assentimento prévio relativo à faixa de fronteira, 
este já foi conferido, conforme Nota Técnica nº 26938/2016/SEI-MCTIC (fls. 02 SEI 2539975).

 

Quanto  à qualificação jurídica dos  dirigentes da  entidade,  consta  nos  autos a  prova  da 
condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto 
no § 1  º     do art. 222 da Constituição  , segundo Checklist COLEC_REN 2539826:

 

prova  da  condição  de  brasileiro  nato  ou  naturalizado  há  mais  de  dez  anos 
de todos dirigentes da entidade, exceto CNH.

 Para  brasileiros  natos: qualquer  documento  oficial  de  identificação  com 
data e local de nascimento do portador.

 Para  brasileiros  naturalizados:     certificado  de  naturalização  expedido  há 
mais de dez anos.

 A CNH e o CPF NÃO comprovam a nacionalidade do titular.

 

Bruno Ademar Mentges - Ok (1941471, fl. 31)

 

Valmor Vancin - Ok

(1941471, fl. 32)

 

Cesar Luiz Pinheiro - Ok (1941471, fl. 33).

 

Por sua vez, a atualidade do mandato dos dirigentes mencionados é comprovada pela ata de 
eleição da diretoria em exercício registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
(Petição 1941471, fls. 22/30) - conforme Checklist COLEC_REN 2539826.

 

Ainda,  conforme Checklist  COLEC_REN  2539826:, foi  acostada  a Petição 2457230 e 
a Petição 1941471,,  em que consta  a declaração "de que nenhum dos dirigentes  e  sócios  da 
entidade se  encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por  órgão 

judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do 

inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990", firmada sob advertência 
de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes 
nas esferas penal e administrativa -, nos termos do art. 38 da Lei nº 4.117/62, alterado pela  Lei 
nº 13.424, de 28 de março de 2017.

 

Quanto  à manutenção  da  situação  econômico-financeira  da  entidade,  foi  juntada  a 
documentação exigida pelo inc. III do art. 113 do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 
9.138, de 22 de agosto de 2017 - conforme atestado pelo Checklist COLEC_REN 2539826:

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,  já 
exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação 
financeira,  vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto  quando a  pessoa jurídica  ainda não houver  completado um exercício 

Petição 2457228
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fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

 

A manutenção da regularidade fiscal e trabalhista da entidade pode ser verificada a par do 
teor  dos documentos apresentados em conformidade com os incisos V a IX do art.  113 do 
Decreto  nº  52.795/63,  alterado  pelo  Decreto  nº  9.138,  de  22  de  agosto  de  2017,  
segundo Checklist COLEC_REN 2539826:

 

comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
Ministério da Fazenda - CNPJ da entidade;

Ok.

 

Anexo 2018628.

comprovante de regularidade com o FISTEL;

Ok.

 

Anexo 2018628.

prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço 
FGTS;

Ok.

 

Anexo 1700773.

certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela Receita Federal;

Ok.

 

Anexo 1700773.

prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  estadual/distrital,  da sede da 
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

Ok.

 

Petição 1941471, fl. 43.

prova de regularidade para com a Fazenda municipal da sede da entidade, ou 
outra equivalente, na forma da lei;

Ok.

 

Petição 1941471, fl. 44.

prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei n º     5.452, de 1  º     de maio de 1943 - Consolidação das Leis   
do Trabalho;

ok.

Anexo 2347328.

 

Convém  esclarecer que  a  exigida  regularidade  perante  a  Seguridade  Social  é  abrangida 
pela certidão conjunta relativa à Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 
termos do inc. I do §1º do art. 1º da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751,  de 02/10/2014, c/c 
alíenas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991:

 
Art. 1º A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados.

§ 1º A certidão a que se refere o caput abrange inclusive os créditos tributários relativos:  (Redação dada 
pela Portaria Conjunta PGFN RFB nº 3193, de 27 de novembro de 2017)
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I - às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do art. 11 da Lei  
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições 
devidas por lei a terceiros, inclusive inscritas em DAU; (Incluído(a) pelo(a) Portaria Conjunta PGFN RFB 
nº 3193, de 27 de novembro de 2017)

 

Art. 11.  No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas:

(...)

Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço;

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;

 

No tocante à  manutenção da qualificação técnica da entidade, em atendimento ao art. 113, 
inc.  X, do Decreto nº 52.795/63, alterado pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017,  
conforme Checklist  COLEC_REN  2539826, foi  apresentado  o Laudo  de  Vistoria  Técnica, 
elaborado  por  profissional  habilitado  e  assinado  juntamente  com  o  dirigente  da  entidade, 
atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última 
autorização  desta  Pasta,  acompanhado  de  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART 
- Despacho Interno 2469299 e Petição 2457234.

 

Acrescenta-se que não se depara nos autos com sanção que impeça a entidade de renovar o 
contrato com a Administração Pública (Despacho 2102009), conforme Checklist COLEC_REN 
2539826.

 

Segundo a SERAD (Checklist COLEC_REN 2539826), verifica-se que a entidade, conforme 
inc.  I  do  art.  2º  de  seu  Estatuto  (SEI 1941471), é mantenedora  da  Universidade  Regional 
Integrada do Alto Uruguai e das Missões - URI - a fim de garantir o fornecimento de suporte 
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação.

 

Ainda, conforme Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829), a SERAD atesta que "os 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados, conforme se 

extrai da consulta realizada ao SIACCO (2539855) em 3.1.2018." [grifo nosso].

 

Por fim, orienta-se que a área técnica diligencie para que, por ocasião da formalização da 
renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentadas todos os 
documentos exigidos de forma atualizada.

 

IV – CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga para exploração de 
serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na  localidade  de Santiago/RS  (faixa  de  fronteira),  referente  ao período 
de 13/07/2014 a 13/07/2024. conferido à FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA.
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Orienta-se  que  a  área  técnica  diligencie  para  que,  por  ocasião  da  formalização da 
renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentadas todos os 
documentos exigidos de forma atualizada.

 

Oportuno  ressaltar  que  a  renovação  da  outorga  somente  produzirá  efeitos  legais  após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da 
República.

 

Por fim, no que concerne às minutas de Exposição de Motivo, de Portaria e Anexo - acostadas à 
Nota Técnica nº  55/2018/SEI-MCTIC (SEI 2539829),  estas  atendem as formalidades legais, 
devendo ser  objeto  de  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou  atualizações 
necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 

Especificamente  quanto  à  minuta  de  Portaria  do  Ministro,  sugere-se  a  retirada  da 
expressão "e no artigo 6º, inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983"  - uma 
vez que foi  revogado pelo  Decreto 9.138 de 2017 -  e,  no lugar,  passe  a  constar, "e no 

artigo 113, §1º, do Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963".

 

Sugere-se, por fim, que seja incluso no art. 1º da minuta de Portaria o correspondente 
Decreto Legislativo ratificador da outorga inicial.

 

Em razão do exposto, sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para as  
providências cabíveis.

 

É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária.

 

 

Brasília, 24 de janeiro de 2018.

 

 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO

ADVOGADA DA UNIÃO

 

 

 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em 
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP) 
53900019629201450 e da chave de acesso ad2415a3
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Documento  assinado  eletronicamente  por  ALESSANDRA RODRIGUES  DE  CASTRO,  de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está  
disponível  com  o  código  103714748  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e 
Hora:  29-01-2018  12:38.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União 
Processos de Renovação da Coordenação do Regime Legal de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

NOTA TÉCNICA Nº 55/2018/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50
Assunto: Renovação de Outorga - Deferimento.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, CNPJ nº 96.216.841/0008-86, relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de
Santiago/RS (faixa de fronteira), referente à Renovação de Outorga para o período de 13/07/2014 a 13/07/2024.
 

ANÁLISE

2.      Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata o parágrafo 1 fora analisado nos termos da Nota Técnica nº 25127/2017/SEI-
MCTIC (2347352) que concluiu pelo envio do Ofício nº 47235/2017/SEI-MCTIC à Entidade, com vistas à completa instrução processual, o qual restou cumprido
por meio do protocolo nº 01250.075016/2017-43, com apresentação da documentação exigida.
3.      Registra-se que a instrução dos autos foi promovida com base no Decreto nº 52.795/63 que dispõe sobre os procedimentos e critérios para a
renovação de outorgas de serviços de radiodifusão. Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela legislação encontram-se devidamente
cumpridos, conforme informações do Checklist nº 2539826.      
4.                      Ademais, superada a demonstração de preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que o quadro diretivo da entidade encontra-se
regular, pois coaduna com o conhecido/aprovado por esta Pasta, bem como os limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/67, estão sendo respeitados,
conforme se extrai da consulta realizada ao SIACCO (2539855) em 3.1.2018.
5.      Assim, preenchidos todos os requisitos, se entende possível a remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem
submetidos ao Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
renovação das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 1º do art. 113 do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.
6.      É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.
 

CONCLUSÃO

7.      Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga e remessa dos autos à Conjur para verificação da regularidade
das minutas ora apresentadas, com posterior remessa ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para apreciação e envio dos autos
à Presidência da República para deliberação, e, em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos ditames da Constituição da
República.

 

 

À consideração superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Rubens Goncalves dos Reis Junior, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União,
Substituto, em 04/01/2018, às 17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
04/01/2018, às 17:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2539829 e o código CRC
8EC4EF58.

 

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA DO MINISTRO
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no artigo
6º, inciso I, do Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, resolve:

 
Art. 1° Renovar, de acordo com o artigo 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 13/07/2014, a permissão

outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E, serviço esse outorgado meio da Portaria nº
123, de 31 de janeiro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 8 de fevereiro de 2002.

 

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Art. 2° A execução do Serviço de Radiodifusão, cuja Permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 
Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVO

 

 
EM nº        /          /MC

Brasília,            de                         de        .

 

     Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1.       Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, acompanhado de Portaria que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 13/07/2014, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por
meio do canal 291E.
2.       Diante do exposto e em observância ao que dispõe o artigo 223, §3º da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
 

       Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

ANEXO À EM Nº ___/MC, DE ___ DE ______ DE 201_.

 

 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências.

 
 Encaminhamento de processo para renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no m

Santiago, estado do Rio Grande do Sul, por meio do canal 291E.
 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta.

 
Necessidade de encaminhamento do processo para publicação da Portaria Ministerial de renovação de outorga da permissão, bem como do correspondente Decreto L

ratificação pelo Congresso Nacional.
 

3. Alternativas existentes às medidas propostas.

 
 Não há.

 

4. Custos.

 
Não há.

 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei que deva tramitar em regime de
urgência).

 
Não se aplica.

 

6. Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
 Não há.

 



7. Alterações propostas (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo).

 
Texto atual Texto Proposto

Não se aplica.  
 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico.

 

Renovação  de outorga da permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à
Santiago, no estado do Rio Grande do Sul: viabilidade jurídica. Considerando a regularidade dos documentos e a inexistência de óbices concernentes à renovação de o

se que o processo está apto a ser submetido ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para assinatura.

 
 
 

 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 2539829



 

 

53900.019629/2014-50

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 8 de outubro de 2019.

AO PROTOCOLO DA SAJ, CGAP e SAG

Assunto: Santiago/RS - Renov/FM - FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  1.082 2019 MCTIC.

 

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 08/10/2019, às 14:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1491460 e o código CRC A7D9EEC9 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SEI  nº 1491460

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.019629/2014-50

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA-GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília,  13 de janeiro de 2020.

Assunto: Devolução da EXM 1.082 2019 MCTIC

Informamos a devolução, via SIDOF, da EXM 1.082,2019 MCTIC, por solicitação do autor.

Francisco de Assis Alves da Silva

Assistente DAS

Documento assinado eletronicamente por Francisco de Assis Alves da Silva, DAS, em 14/01/2020, às 15:37, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1666055 e o código CRC A6BDCF24 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SEI  nº 1666055

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.019629/2014-50

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Brasília, 18 de abril de 2020.

 

 

C E R T I D Ã O

 

 

Processo nº 53900.019629/2014-50.

Brasília, 18 de abril de 2020.

 

 

Analisando os autos do Processo nº 53900.019629/2014-50, que versa sobre RENOVAÇÃO da outorga de serviços de
radiodifusão, foram observados os seguintes documentos, que balizarão a análise por esta Subchefia para Assuntos Jurídicos – SAJ:

 

Exposição de Motivos nº:    1082/2019-MCTIC

Tipo de Serviço:

[   ]  Rádio Comunitária - Renovação da outorga

[   ]  Rádio Comercial FM – Renovação da outorga

[ x ]  Rádio Educativa – Renovação da outorga

[   ]  Radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) – Renovação da outorga

 

Entidade:  

FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

CNPJ nº:  

96.216.841/0008-86

Número da Nota Técnica MCTIC, com posição favorável à renovação da outorga:  

55/2018/SEI-MCTIC

Número do Parecer da Consultoria Jurídica do MCTIC, com posição favorável à renovação outorga:  

00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

Portaria MCTIC nº:        553, de _09_/_02_/_2018__, que renova a outorga a partir de _13_/_07_/_2014___.

 

Data de publicação da Portaria MCTIC de renovação no DOU:  

22/03/2018

Uma vez presentes os documentos acima, o processo encontra-se em condições de ser enviado ao Congresso



Nacional, nos termos do art. 223, § 3º da Constituição.

 

 

À consideração superior,

 

Erick Vinícius Leal Gonçalves

Estagiário

Centro de Estudos Jurídicos

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Erick Vinicius Leal Gonçalves, Estagiário(a), em 18/04/2020, às 18:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1841225 e o código CRC B554201C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SEI  nº 1841225

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


53900.019629/2014-50

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Subchefia Adjunta de Infraestrutura

Nota Informativa nº 519/2020/AS/SAINF/SAG

 

Assunto: Renovação da Outorga de permissão para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de Santiago/RS

Interessado: FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA (CNPJ nº  96.216.841/0008-86)

Referência: EM nº01082/2019 MCTIC, de 07/10/2019 – Processo nº 53900.019629/2014-50

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 553/SEI, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2018[1], que renova a outorga de permissão do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa=vos, no município de San=ago/RS, com o uso do
canal 291E, pelo prazo de dez anos, a par=r de 13/07/2014, sem direito a exclusividade, em favor da FUNDAÇÃO REGIONAL
INTEGRADA, inscrita no CNPJ  sob o nº 96.216.841/0008-86, de acordo com o disposto no § 3º do art. 33 do Código Brasileiro
de Telecomunicações[2] e nos termos do art. 110 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. Os órgãos técnico e jurídico do Ministério se manifestaram favoráveis ao ato de renovação da outorga de permissão, nos

termos da Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC, de 04/01/2018, (1491456), com o registro pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga; e pelo Parecer Jurídico nº 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de 24/01/2018 (1491453)[4],
destacando a viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente
conformidade da instrução, orientando ainda que a área técnica diligencie para que, por ocasião da formalização da
renovação, nos termos do art. 115 do Decreto nº 52.795/67, sejam apresentadas todos os documentos exigidos de
forma atualizada.

3. A matéria já havia sido enviada a esta Casa Civil da Presidência da República, por meio da EM nº 00370/2018 MCTIC, de

03/08/2018, tendo sido devolvida ao Ministério com o E-mail PROTOCOLO CENTRAL (0976867), de 11/01/2019, para a
reavaliação da per=nência da medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais.
Posteriormente, a matéria retornou à Casa Civil na forma EM nº01082/2019 MCTIC, de 07/10/2019 (1491448), ora analisada,
ratificando os termos da precedente Exposição de Motivos daquela Pasta.

4. No Relatório do Canal que integra o MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do Espectro (Módulos de radiodifusão

- SCR)[5], disponível em: http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?
id=57dbac3f18231&state=FM-C4, verificou-se constar nos campos de Histórico de Documentos Emi=dos os registros
referentes ao presente processo.

5. Impende  ainda informar  que, após consulta ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, constatou-se que o Comprovante de

Inscrição e de Situação Cadastral da Fundação Regional Integrada consigna situação cadastral “ATIVA”, conforme quadro
anexo. Já a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA não está disponível no sí=o da Receita Federal (posição
25/05/2020).

6. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do Ministério, em especial a informação consignada pela Nota

Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC, e ponderando que a eventual necessidade de atualização do MOSAICO não impede o
prosseguimento do feito, esta assessoria não iden=ficou óbices ao encaminhamento da matéria ao Senhor Presidente da
República para posterior envio de mensagem ao Congresso Nacional, em conformidade com o § 1º do art. 31 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão[6], uma vez que o ato de renovação da outorga somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, observada a necessária oi=va da
Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Brasília/DF, 25 de maio de 2020.

À consideração superior,

   CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor

De Acordo,

JOSÉ CRUZ FILHO

Subchefe Adjunto de Infraestrutura

 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=22/03/2018&jornal=515&pagina=10
http://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3f18231&state=FM-C4


Aprovo. Encaminhe-se à Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência da República,

 

RODRIGO PEREIRA DE MELLO

Subchefe Adjunto Executivo

 

[1] Publicada no DOU de 22/03/2018.
[2] Instituído pela Lei nº 4.117, de 27/08/1962.
[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31/10/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017.
[4] Aprovado pelo Despacho nº 00068/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 28/01/2018.
[5] O Mosaico é uma plataforma com vários módulos voltados aos diversos serviços de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão (SCR) é utilizado
para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços não contemplados pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão
Comunitária (RADCOM).
[6] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017, combinado com a competência da Secretaria de Radiodifusão do MCTIC em coordenar e
executar as atividades integrantes dos processos de outorga, de pós-outorga e de renovação (Decreto nº 9.677, de 2 de janeiro de 2019).

 

 

 
 
 

 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4117.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/Decreto/D9677.htm


 
 
 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, ASSESSOR, em 25/05/2020, às 19:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Cruz Filho, Subchefe Adjunto ( DAS 101.5), em 26/05/2020, às 09:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Pereira de Mello, Subchefe Adjunto Executivo, em 26/05/2020, às 12:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1907075 e o código CRC 94FEEA74 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SEI  nº 1907075

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.019629/2014-50

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
(Substitua pelo nome do Órgão/Ministério)

(Substitua pelo nome da Secretaria ou Diretoria, se houver)
Coordenação-Geral de Infraestrutura

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 26 de junho de 2020.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 53900.019629/2014-50  -  Devolução da Exposição de Motivos, devido à criação de Ministério e posse do
Ministro.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando a recriação do Ministério das
Comunicações - MC, por meio da Medida Provisória nº 980/2020, bem com a posse do novo Ministro das Comunicações, procede-
se a devolução da presente Exposição de MoFvos à referida Pasta, no Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do
Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do Processo SEI nº 53900.019629/2014-50.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos

 



Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/06/2020, às 17:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1970772 e o código CRC 031646AE no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SEI  nº 1970772

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.019629/2014-50

Referência: 01250.064598/2019-02
 

Interessado: Fundação Regional Integrada

Assunto: Extinção de Outorga a pedido - Arquivamento
 

Ao

Serviço de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - SERED.

 

Tendo em vista tratar-se de processo de renovação de outorga por novo período da

Fundação Regional Integrada, para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

com fins exclusivamente educativos, na localidade de Santiago, Estado do Rio Grande, que por meio do

Processo nº 01250.064598/2019-02, apresentou pedido de renúncia do serviço informando que "a entidade

não possui mais interesse na exploração do serviço e tem pouca disponibilidade financeira para tal",

encaminhem-se os autos ao Arquivo, considerando a perda do objeto.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 16/01/2020, às 16:53 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5048604 e o código CRC 2CCEE5F6.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI nº 5048604

Despacho (5048604)         SEI 53900.019629/2014-50 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5048604&crc=2CCEE5F6


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

 

DESPACHO DE DESARQUIVAMENTO

Processo nº: 53900.019629/2014-50

Referência: 01250.064598/2019-02

 

Interessado: Fundação Regional Integrada

Assunto: Desistência de devolução de outorga
 

1. Em 17/07/2020, por meio dos protocolos nº 53115.002040/2020-17 e 53115.002130/2020-

16, datados de 20/07/2020, a interessada, com pedido encaminhado por sua diretora geral, solicitou

expressamente que fosse desconsiderado o pedido de cancelamento anteriormente feito nos autos nº

01250.064598/2019-02, decidindo pela manutenção da outorga.

2. Uma vez que os trâmites para extinção da outorga ainda não haviam se concluído e que a

entidade se manifestou pela manutenção da outorga, que já estava em fase final de renovação, faltando

apenas o encaminhamento à Casa Civil, determino o desarquivamento do processo em continuidade do

pedido.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de
Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 08/09/2020, às 10:31 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 5849535 e o código CRC 1DC0B141.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 SEI-MC nº 5849535

Despacho (5849535)         SEI 53900.019629/2014-50 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5849535&crc=1DC0B141
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ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
Seg, 18/04/2022 13:20
Para: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>
Prezado Paolucci,
Segue para conhecimento.
att,

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 12 de abril de 2022 17:47

Para: Alexandre Miranda F. de Oliveira Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 1 de abril de 2022 18:12

Para: Vanessa Farias de Moraes <vanessa.farias@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 

De: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Enviado: quinta-feira, 31 de março de 2022 09:33

Para: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis <vilma.fanis@mcom.gov.br>; Weronica de Jesus Leite
<weronica.jesus@mcom.gov.br>; Mauro Abud Filho <mauro.abud@mcom.gov.br>; Alexandre Miranda F. de Oliveira
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Barros <alexandre.barros@mcom.gov.br>; Judson José T Confortin <judson.confortin@mcom.gov.br>; André Saraiva de
Paula <andre.paula@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell
Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; William Ivo Koshevnikoff
Zambelli <william.Ivo@mcom.gov.br>

Assunto: RES: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Prezados, bom dia!


No início dessa semana tomamos conhecimento de que alguns processos encaminhados à Casa Civil seriam devolvidos
por ter sido verificado que os Pareceres da Consultoria Jurídica juntados a esses processos, e com datas mais antigas,
estavam sem o Despacho do Consultor Jurídico de aprovação e encaminhamento. Devido a isso, a Consultoria solicita que
todos os “processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo deverão ser
tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas”.


Para facilitar essa adequação foi solicitado que o encaminhamento ocorra em bloco, contendo os mesmos assuntos e
contemporâneos.
 
Portanto, solicito que verifiquem, nos casos mais antigos, que já possuem Parecer Jurídico, se há a necessidade da
referida adequação. Se verificada, encaminhem os blocos à revisão desde Departamento, contendo os casos de mesmo
assunto e despacho que faça referência a orientação da Consultoria Jurídica abaixo.


Caso tenham qualquer dúvida a respeito, me coloco à disposição para esclarecimentos.
 
 
Atenciosamente,
 

 
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:44

Para: Elise Miranda Gonzaga <elise.gonzaga@mcom.gov.br>

Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Alessandra Maria de Santana
<alessandra.santana@mcom.gov.br>

Assunto: ENC: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Para conhecimento.
att,
 

De: Luanna Martins Lopes <luanna.lopes@mcom.gov.br>

Enviado: quarta-feira, 30 de março de 2022 18:31

Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>
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Cc: conjur <conjur@mcom.gov.br>; Carolina Scherer Bicca <carolina.bicca@mcom.gov.br>; João Paulo Santos Borba
<joao.borba@mcom.gov.br>

Assunto: Adequação Jurídicas de pareceres antigos
 
Boa noite, Ana
 
Conforme solicitado pela Consultora Jurídica e pelo Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão e
Telecomunicações, os processos que serão enviados para assinatura presidencial que estão com parecer jurídico antigo
deverão ser tramitados a esta Consultoria Jurídica para as devidas adequações jurídicas.
Contudo, foi solicitado que os processos sejam remetidos em bloco, contendo os mesmos assuntos e contemporâneos.
Outro requisito a ser observado é a urgência ou iminência de envio à Casa Civil. Assim, preserva-se a eficiência nas
análises.
Qualquer dúvida, estamos à disposição
 
Atenciosamente,
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3905/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.019629/2014-50

INTERESSADO(A): FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

ASSUNTO: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA
DE RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Fundação Regional Integrada, inscrita

no CNPJ nº 96.216.841/0008-86, em que já houve a renovação de outorga para a exploração do Serviço

de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente Educativos, no município de
Santiago, estado de Rio Grande do Sul, referente ao período de 13 de julho de 2014 até 13 de julho de
2024, conforme Portaria (SEI nº 2618789) publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de março de 2018
(SEI nº 2794000).

8. Os autos foram devolvidos pela Casa Civil da Presidência da República devido a mudança

do titular da pasta ministerial para avaliação e adequação.

ANÁLISE

10. Em virtude da mudança de titularidade no Ministério das Comunicações, os autos foram
restituídos pela Casa Civil da Presidência da República em 04 de janeiro de 2019, para fins de adequação
da exposição de motivos, o que ensejou a confecção de nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº
10783144).

13. Por meio do Protocolo nº 01250.064598/2019-02, apresentou em 16 de dezembro de 2019,
pedido de renúncia do serviço informando que "a entidade não possui mais interesse na exploração do

serviço e tem pouca disponibilidade financeira para tal". Todavia, pelo protocolo nº 53115.002040/2020-
17 e pelo protocolo nº 53115.002130/2020-16, ambos datados de 20 de julho de 2020, a Fundação

Regional Integrada, representada pela sua diretora geral, encaminhou novo pedido solicitando
expressamente que fosse desconsiderado o pedido de cancelamento anteriormente feito nos autos
nº 01250.064598/2019-02, decidindo pela manutenção da outorga.

15. Considerando, portanto, que a instrução processual no âmbito do Ministério das

Comunicações já encerrou e, principalmente, que há interesse na continuidade da prestação do serviço de

radiodifusão comunitária e, também, que já houve o ato de renovação pelo Ministro de Estado das

Comunicações à época, Portaria (SEI nº 2618789) publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de março

de 2018 (SEI nº 2794000), propõe-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para ciência e posterior submissão tanto ao
Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica quanto ao gabinete do Ministro de Estado das

Comunicações com a nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10783144).

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Diretoria do
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, com vistas à adoção das seguintes
providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) envio dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
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apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 10783144) indicando
adequadamente a nova titularidade da pasta ministerial; e,

c) remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal;
 

19. Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

21. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação a este Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/03/2023, às 15:16
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
30/03/2023, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10783137 e o código CRC C3290ADA.

 

Não Há

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 Documento nº 10783137
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

EM nº / /MC

Brasília,      de                            de 2023.

 

Senhor Presidente da República,

 

1.     Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-

50, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer

Jurídico nº 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 553, de 2018, publicada

em 22 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a permissão

outorgada à Fundação Regional Integrada, inscrita no CNPJ nº 96.216.841/0008-86, nos termos da

Portaria nº 123, de 2002, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 291, de 2004, publicado em 13 de julho

de 2004, vinculada ao FISTEL nº 50401579590, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santiago, estado de Rio Grande

do Sul.

 

2.     Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3° do art. 223 da

Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Pós-Outorga
e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 30/03/2023, às 15:16

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

30/03/2023, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10783144 e o código CRC 207DEEC8.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 Documento nº 10783144
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

Processo nº: 53900.019629/2014-50

Interessado: Fundação Regional Integrada (URI Campus de Santiago)

Assunto: MUDANÇA DE TITULARIDADE. NOVA EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PORTARIA DE
RENOVAÇÃO JÁ PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.
 

Ao GACSE,

 

Em consonância com a Nota Técnica 3905 (10783137), este Departamento de Radiodifusão

Pública, Comunitária e Estatal opina pelo encaminhamento dos presentes autos ao Gabinete do Ministro
de Estado das Comunicações, para apreciação da nova minuta de Exposição de Motivos (10783144) e

posterior remessa à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas

necessárias e, em seguida, encaminhe ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art.

223, § 3º, da Constituição Federal.

Pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e
Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Após, arquivem-se os autos, até que ocorra a devida notificação a este Ministério das

Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da

Constituição Federal de 1988, devendo ser enviados posteriormente os autos ao setor responsável pelos

atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 25/05/2023, às 10:34 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10838948 e o código CRC 53E69CC0.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Exposição de Motivos ( 10783144)

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 Documento nº 10838948
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EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 25 de maio de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 553, de 2018, publicada em 22 de

março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a permissão outorgada

à Fundação Regional Integrada, inscrita no CNPJ nº 96.216.841/0008-86, nos termos da Portaria nº 123,

de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 291, de 2004, publicado em 13 de julho de 2004,

vinculado ao FISTEL nº 50401579590, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no município de Santiago, estado do Rio Grande

do Sul.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição

Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso

Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 31/05/2023, às 18:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento

no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10925110 e o código CRC 7EE2768A.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 Documento nº 10925110
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36461/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (10925110)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (10838948), encaminha a
Exposição de Motivos (10925110) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/05/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10925128 e o código CRC 34E35097.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 Documento nº 10925128
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36842/2023/MCOM

Brasília, 1º de junho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10925110)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEOUB_MCOM (10838948) encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (10925110), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 01/06/2023, às

10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10935947 e o código CRC 06BCD29D.

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 Documento nº 10935947
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EM nº 00185/2023 MCOM 
  

Brasília, 07 de junho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.019629/2014-50, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 63/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 553, de 2018, 
publicada em 22 de março de 2018, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 
2014, a permissão outorgada à Fundação Regional Integrada, inscrita no CNPJ nº 96.216.841/0008-
86, nos termos da Portaria nº 123, de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 291, de 2004, 
publicado em 13 de julho de 2004, vinculado ao FISTEL nº 50401579590, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Santiago, estado do Rio Grande do Sul. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º, do art. 223 da Constituição 
Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

Exposição de Motivos n° 00185/2023 MCOM (10946746)         SEI 53900.019629/2014-50 / pg. 14



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 15739/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.019629/2014-50.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 12/06/2023, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10947388 e o código CRC 8F5E6E9A.

 

Referência: Processo nº 53900.019629/2014-50 Documento nº 10947388
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10947388&crc=8F5E6E9A


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4792638

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 01/12/2023 19:13:29

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53900.019629/2014-50

Interessados:

     Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC

     Fundação Regional Integrada - SANTIAGO - RS

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga - OFÍCIO Nº 15739 4792637

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 12 de abril de 2024.

 

 

 

Ao Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ;

Ao Protocolo Central da Presidência da República.

 

Assunto:  Processo nº 53900.019629/2014-50   -   Envio ao Protocolo Central da Presidência da República, para devolução do
Processo ao MCOM, por barramento SUPER-SEI.

         

               

1. Trata-se do Processo SEI sobre outorga de serviço de radiodifusão, encaminhado pelo Ministério das Comunicações -
MCOM.

2. A Exposição de Mo?vos foi devolvida ao referido Ministério, conforme Despacho  (doc. SEI nº 1970772). Há indica?vo
trazido pelo Ministério das Comunicações, acerca de pedido de renovação da outorga  (vide doc. SEI nº 4792637).

3. Neste sen?do, considerando a devolução do expediente, encaminha-se o presente Processo SEI nº
53900.019629/2014-50  ao GABIN/SAJ, para envio ao Protocolo Central, visando devolução do processo ao MCOM via barramento,
bem como para encerramento e arquivamento do referido Processo no SEI, com vistas à reanálise do processo por parte do
Ministério das Comunicações.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 12/04/2024, às 10:56, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5106812 e o código CRC 6445AC33 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SUPER nº 5106812

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.019629/2014-50

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Assunto: Expedição de documentos via barramento

 

1.          Restituímos o processo pois não foi possível o envio pelo barramento pelo motivo abaixo: 

Não é possível tramitar um processo via barramento aberto em mais de uma unidade. Processo aberto na unidade
RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 12/04/2024, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5106955 e o código CRC BB447A5A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.019629/2014-50 SUPER nº 5106955

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.019629/2014-50
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 141/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.019629/2014-50.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00185/2023 MCOM, de 07 de junho de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de Santiago/RS.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00185/2023 MCOM (4792637, p. 14), que submete à
apreciação da Presidência da República o Processo Administra?vo nº 53900.019629/2014-50, acompanhado da Portaria nº 553, de 9
de fevereiro de 2018, que renova a outorga da permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educa?vos, a par?r de 13 de julho de 2014, com o uso do canal 291 de frequência 106.1 MHz, no município de
San?ago, estado do Rio Grande do Sul, para a Fundação Regional Integrada, inscrita no CNPJ sob o nº 96.216.841/0008- 86, sem

direito de exclusividade, nos termos do § 3º do art. 33 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado
das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O
direito à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persis?rem a possibilidade
técnica e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 55/2018/SEI-MCOM, de 4 de janeiro de 2018

(1491456), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD)[2], posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora na localidade de Santiago/RS, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos
arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o Parecer Jurídico nº 00063/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 24 de janeiro de 2018 (1491453), destacou
que "não vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido de renovação da outorga para exploração de serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa�vos, na localidade de San�ago/RS (faixa de fronteira), referente

ao período de 13/07/2014 a 13/07/2024, conferido à FUNDACAO REGIONAL INTEGRADA". Em relação à localização em faixa de
fronteira, o parecer jurídico menciona que "(...), quanto à declaração sobre o assen�mento prévio rela�vo à faixa de fronteira, este já

foi conferido, conforme Nota Técnica nº 26938/2016/SEI-MCTIC (fls. 02 SEI 2539975)". Com efeito, nos termos do Decreto nº 85.064,
de 26 de agosto de 1980, o assen?mento prévio deve ser conferido previamente à publicação da portaria de outorga da concessão
ou permissão de radiodifusão sonora, inexis?ndo necessidade de novo assen?mento prévio em caso de portaria de renovação da

outorga de permissão [3].

5. O quadro societário e diretoria da en?dade Fundação Regional Integrada é registrado no SIACCO - Sistema de

Acompanhamento de Controle Societário[4].

6. Os registros administra?vos de cadastro do canal devem ser man?dos pelo MCOM no MOSAICO – Sistema Integrado

de Gestão e Controle do Espectro[5], cujo Relatório do Canal está disponível no sí?o da Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

7. Nesse sen?do, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Educa?va, de 06 de
julho de 2017 (0764522, p. 204-206), com anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) a necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do respec?vo termo adi?vo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a
atualização dos registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con?nuidade do processo, esta Secretaria
Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

8. Por fim, com o intuito de dar sequência ao ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR),
para emi?r manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos
termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-553-sei-de-9-de-fevereiro-de-2018-7524300
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d85064.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=FUNDACAO%20REGIONAL%20INTEGRADA-UNIV%20REG%20INTEG%20DO%20ALTO%20URUGUAI%20E&indtiposociedade=Funda%25E7%25E3o&chave=96216841000886
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac3f18231&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


À Consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

 

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações, conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] Conforme disposto no art. 9º do Decreto nº 85.064, de 26 de agosto de 1980, somente a transferência da outorga quando envolver par?cipação
estrangeira no capital  da nova outorgante é que dependeria de novo assentimento prévio, in verbis:

A rt. 9º  O  assen�mento prévio rela�vo aos atos de que trata o inciso I do caput do art. 2º da Lei nº 6.634, de 1979, é condição para a outorga de

direito à exploração de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens em Município localizado total ou parcialmente na Faixa de Fronteira,

observado o disposto nos § 1º e § 2º do art. 222 da Constituição.   (Redação dada pelo Decreto nº 11.076, de 2022)

Parágrafo único.  A  transferência da outorga para a exploração dos serviços de que trata o caput dependerá de assen�mento prévio na hipótese de a

empresa que pretender obter a outorga possuir par�cipação estrangeira em seu capital, sem prejuízo das demais exigências estabelecidas na

legislação.   (Incluído pelo Decreto nº 11.076, de 2022)

[4] O  SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi
decidida a desa?vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man?das todas a
suas funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[5] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de
Cadastro de Radiodifusão (SC R) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela
ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 22/04/2024, às 12:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 22/04/2024, às 12:39,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 22/04/2024, às 12:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5115170 e o código CRC 0D4A9789 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.019629/2014-50 SUPER nº 5115170

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d85064.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6634.htm#art2i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%25C2%25A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11076.htm#art1
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.019629/2014-50   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 132 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  FUNDAÇÃO REGIONAL INTEGRADA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Renovação de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53900.019629/2014-50

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.019629/2014-50, que renova a outorga para exploração do serviço de radiodifusão
sonora com fins exclusivamente educativos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é  FUNDAÇÃO
REGIONAL INTEGRADA, CNPJ nº 96.216.841/0008-86, na localidade de Santiago/RS.

2. O Ministério das Comunicações - MCOM já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmiEsse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão com fins educativos.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoEvos submeEda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE

5. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsEtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

6. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desEnado à transmissão de programas educaEvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

7. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, de seu contrato de concessão ou permissão, das
exigências legais e das finalidades educaEvas, culturais e morais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade
técnica e do interesse público. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços
de radiodifusão. No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaEvos, a



licitação é dispensável, por força do §1º do art. 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR),
abarcando, por consequência, os pedidos de renovação de tal outorga.

8. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsEtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

9. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsEtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

10. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesEvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

11. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísEca serem atos administraEvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsEtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

12. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraEvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enEdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

13. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

14. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parEcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraEvo
próprio, de competência do MCOM [4].

15. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

III - CONCLUSÃO

16. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.019629/2014-50, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.
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[1] Podem pleitear a outorga e renovação para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaEvos as
pessoas jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e
fundações insEtuídas  por parEculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiEda, na radiodifusão educaEva, apenas a
transmissão de programas educaEvo-culturais . O s programas de caráter recreaEvo, informaEvo ou de divulgação desporEva
poderão ser considerados educaEvo-culturais  se neles  esEverem presentes  elementos instruEvos ou enfoques educaEvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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